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Edital retificado 

 
EDITAL DE 
LICITAÇÃO 

Modalidade 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

ELETRÔNICA 
LEI FEDERAL 14.133/2021 

 
PRC 0164/2025 

 
CONC007/2025 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO A 
CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) NO BAIRRO SAÕ 
BENEDITO, NO MUNICIPÍO DE ALPINOPOLIS/MG.”. 
CRITÉRIO DEACEITABILIDADE DA PROPOSTA: MENOR PREÇO GLOBAL 
MODO DE DISPUTA: ABERTO. 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 23/12/2025 às 9h 
ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 09/02/2026 às 9horas 
INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: 09/02/2026 às 9h 
O encaminhamento das propostas deverá ser efetuado até a data e horário fixado para abertura das 
Propostas Comerciais 
TEMPO DA DISPUTA: 10 (dez) minutos, mais prorrogação automática pelo sistema 
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública 
MODO DE DISPUTA ABERTO: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, 
sendo que a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. A prorrogação automática da etapa de envio de lances tratada, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive quando se tratar de lances intermediários.  

INTERVALO MÍNIMO DE LANCES R$ 500,00(quinhentos reais) 
A sessão será realizada na plataforma de licitações onlineAMM LICITA do desenvolvedor LICITAR 
DIGITAL através do link www.licitardigital.com.br. 
Caso ocorram dúvidas de procedimento antes e durante a sessão, deverá ser acessado a central de ajuda 
o qual possui conteúdos para auxiliar os licitantes nas suas principais dúvidas, disponibilizados através do 
link“ AJUDA DO SISTEMA” no endereço https://licitardigital.tawk.help/category/fornecedore no link  
CONTATO https://faq.whatsapp.com/e também  através do telefone/whatsapp (31) 3191-7001 e do e-
mailcontato@licitardigital.com.br 
Os editais e anexos dos certames publicados estarão disponíveis para download no site provedor do sistema através do link na 
plataforma da LICITAR DIGITAL através do endereço https://app2.licitardigital.com.br/pesquisa e no site da Prefeitura de 
Alpinópolis, a saber, www.alpinopolis.mg.gov.br, através do Portal da Transparência no link licitações,  
www.alpinopolis.mg.gov.br/licitacoes 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 007/2025 
Processo Administrativo Licitatório N° 164/2025 

 

O MUNICÍPIO DE ALPINOPOLIS torna público, para conhecimento das empresas 
interessadas, que está aberta a licitação, sob regime de execução indireta, na modalidade de 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, conforme especificações constantes no Anexo I e Termo de 
Referência deste Edital. 
A Licitação é do tipo MENOR PREÇO GLOBALe será processada em conformidade ao disposto 
na Lei nº. 14.133, de 2021 e posteriores alterações , e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste edital e seus anexos integrantes: 
SERÃO OBSERVADAS AS SEGUINTES DATAS E HORÁRIOS PARA OS 
PROCEDIMENTOS: 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS POR MEIO ELETRÔNICO: A partir da publicação do 
edital 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS POR MEIO ELETRÔNICO: Até às8h59min- 
Horário de Brasília do dia 09/02/2026. 
 
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: A partir das 09h- Horário de Brasília do dia 
09/02/2026. 

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 
A sessão será realizada na plataforma de licitações onlineAMM LICITA do desenvolvedor 
LICITAR DIGITAL através do link www.licitardigital.com.br. 
 

GARANTIA DE PROPOSTA: No momento da apresentação da proposta, o licitante deverá 
apresentar a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como 
requisito de pré-habilitação, a garantia será de 1% (um por cento) do valor total estimado para 
a contratação. 
 

Caso ocorram dúvidas de procedimento antes e durante a sessão, deverá ser acessado a 
central de ajuda o qual possui conteúdos para auxiliar os licitantes nas suas principais dúvidas, 
disponibilizados através do link“AJUDA DO SISTEMA” no endereço 
https://licitardigital.tawk.help/category/fornecedore no link  CONTATO 
https://faq.whatsapp.com/e também  através do telefone/whatsapp (31) 3191-7001 e do e-
mailcontato@licitardigital.com.br 
 

Os editais e anexos dos certames publicados estarão disponíveis para download no site 
provedor do sistema através do link na plataforma da LICITAR DIGITAL através do endereço 
https://app2.licitardigital.com.br/pesquisa e no site da Prefeitura de Alpinópolis, a saber, 
www.alpinopolis.mg.gov.br, através do Portal da Transparência no link licitações,  
http://alpinopolis.mg.gov.br/licitacoes 
 

Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 
suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço 
eletrônico www.licitardigital.com.br, bem como, no site da Prefeitura Municipal de 
ALPINOPOLIS através do linkhttp://alpinopolis.mg.gov.br/licitacoes 
 
 
A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail 
informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente 
desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 
EM CASO DE VIR A SER DECRETADO FERIADO NACIONAL ESTADUAL OU MUNICIPAL 
NO DIA PREVISTO PARA A DISPUTA DE LANCES, O ATO FICARÁ AUTOMATICAMENTE 
TRANSFERIDO PARA O PRIMEIRO DIA ÚTIL SEGUINTE, PERMANECENDO O MESMO 
HORÁRIO. 
1. DO OBJETO 
 

1.1 Constitui objeto da presente concorrência a “IMPLANTAÇÃO DE REGISTRO 
DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
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VISANDO A CONSTRUÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) NO 
BAIRRO SAÕ BENEDITO , NO MUNICIPÍO DE ALPINOPOLIS/MG.”. Na 
modalidade Concorrência Eletrônica, tipo Menor Preço Global com todos os encargos 
incluídos. 

 
1.2 O critério dejulgamentoadotado serão MENORPREÇOGLOBAL, 
levandoemcontaasespecificações doobjeto conforme estabelecido neste Edital e seus Anexos, 
visando garantir o menor custo para aAdministração, deacordocomoartigo34da 
Leinº14.133/2021. 
 

2.  CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. O licitante interessado deverá fazer seu cadastramento junto a plataforma de licitação 
da Associação Mineira dos Municípios - AMM, podendo fazê-lo no sistema LICITAR 
DIGITAL. Para realizar o cadastramento utilizando o sistema de licitações, deverá acessar o 
seguinte endereço: www.licitardigital.com.br. Em seguida preencherá o cadastro através do 
endereço https://app2.licitardigital.com.br/cadastro/, onde o licitante deverá realizar o 
cadastro com seu CPF e após, cadastrar sua empresa, na opção CADASTRAR 
FORNECEDOR, momento o qual, deverá ser localizado o certame o qual o licitante tenha 
interesse em participar. Localizado o processo aparecerá as opções de pagamento. 

2.2. Poderão participar desta Concorrência, pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente 
ao objeto,observadas as condições constantes do edital e seus anexos, e que estejam 
devidamente credenciadasnoPortal LicitarDigital. 

2.2.2. Poderão participar destaConcorrência os interessados que estiverem em condições 
atender aos termos deste edital e enquadram na condição de ME, EPP ou MEI definidas 
na Lei Complementar nº 123/2006. 
2.3. SeráVEDADAaparticipaçãodelicitantesque: 

a) Nãoatendamascondiçõesdoeditaleseusanexos; 
b) Não atuamemramodeatividadecompativelcomoobjetodalicitação; 
c) Estejamproibidosdeparticipardelicitaçõesecelebrarcontratosadministrativos,naformadale

gislaçãovigente; 
d) Seenquadramnasvedaçõesprevistasnoartigo9e14daLeiFederalnº14.133/2021; 
e) Estejamsobprocessodefalência.Éadmitidaaparticipaçãodeempresasemrecuperaçãoju
dicial,desdeque apresentecomprovaçãode queo respectivo planoderecuperação foi 
acolhido judicialmente, na formadoartigo58daLei n° 11.101/2005; 
f) sejam Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº746/2014-TCU-Plenário); 

g) estrangeirosquenãotenhamrepresentaçãolegalnoBrasilcompoderesexpressospararec
ebercitaçãoeresponderadministrativaoujudicialmente; 
h) estejamconstituídossobaformadeconsórcio. 

 

2.4 Serávedadaaparticipaçãodeempresasemconsórcionalicitação,comasseguintesjustificativas: 
 

a) Avedaçãoquantoàparticipaçãodeempresasemconsórcionãolimitaráacompetitividadedalicita
ção; 

 

b) Aparticipaçãodeempresasemconsórciosomenteérecomendávelquandooobjetofor“dealt
acomplexidade ou de grande vulto econômico”, situações em que empresas 
isoladamente não teriam 
condiçõesdeatenderaosrequisitosdehabilitaçãotécnicaoudequalificaçãoeconômico-
financeira. 

 

2.5 
Olicitantedeveráassinalar“SIM”ou“NÃO”emcampoprópriodoPortalLicitarDigital,relativoàs 
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seguintedeclaraçãoon-line:quenão ultrapass 
olimitedefaturamentoecumpreosrequisitosestabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123/2006, estando apto a usufruir do 
tratamentofavorecidoestabelecidonosartigos42a49dareferidaleicomplementar. 
 

a) Na licitação/item em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequenoporte, assinalar “NÃO” apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecidoprevistonaLeiComplementarnº 
123/2006,mesmoquesejamicroempresaouempresadepequenoporte. 

 

b) Na licitação/item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, ao 
assinalar“NÃO”,olicitanteficaráimpedidodeprosseguirnocertame,emrelaçãoàlicitação/ite
m. 

 

2.6 Declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sançõesprevistasemlei enesteedital. 
 

2.7  
Aparticipaçãonapresentelicitaçãoimplicaaceitaçãoplenadascondiçõesexpressasnesteeditales
eusanexos. 
3.DO CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES 

3.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se previamente, perante o 
sistema eletrônico provido pela Associação Mineira dos Municípios - AMM, podendo fazê-lo 
no sistema LICITAR DIGITAL por meio do sítio www.licitardigital.com.br.  

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, obtidas através do cadastro realizado no sistema LICITAR 
DIGITAL por meio do sítio www.licitardigital.com.br.   

3.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é se de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou Administração Pública Municipal de Alpinópolisser 
responsabilizada por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 
licitante e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes 
ao pregão na forma eletrônica. 

3.5. Caberá o licitante comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso 

3.6. Tratando-se de REPRESENTANTE LEGAL, deverá apresentar documento de 
constituição da empresa1, acompanhado de todas as alterações contratuais, se houver, ou a 
alteração contratual consolidada, ou documento equivalente de constituição da empresa, em 
cópia autenticada ou à vista do original, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

                                                 
1

NOTA EXPLICATIVA: o documento de constituição da empresa será considerado válido se as alterações, em sua totalidade, tiverem sido 
consolidada em um só documento, devidamente registrado na Junta Comercial, bastará a apresentação do contrato social consolidado, documento que 
consubstancia a consolidação de todas as alterações realizadas. Do contrário, o licitante DEVERÁ apresentar a versão original acompanhada das 
alterações promovidas e registradas no órgão competente. 
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3.7. Tratando-se de PROCURADOR, deverá apresentar o instrumento de procuração pública 
ou particular com firma reconhecida ou assinada digitalmente, na forma da lei (Lei nº 
13.105/2015, art. 105, §1º), do qual constem poderes específicos para formular lances, 
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame. 

3.8. Não será admitida a participação de um mesmo Representante Legal e/ou Procurador 
para mais de uma empresa licitante, para disputar o mesmo item. 

3.9. A comprovação de enquadramento no porte de Microempresa (ME) ou Empresa de 
Pequeno Porte (EPP), poderá ser realizada através de apresentação de Certidão Simplificada 
da Junta Comercial Competente ou Comprovação de opção pelo Simples Nacional ou de 
Declaração de enquadramento registrada na Junta Comercial Competente ou Cartório de 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, todas com data de emissão não 
superior a 90 (noventa) dias. 

3.9.1. A Sociedade Cooperativa equiparada à ME ou EPP por meio de comprovação de que  
tenha auferido, no ano calendário anterior receita bruta correspondente aos limites definidos no 
inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/2006 e suas alterações. 

 
4. DA PROPOSTA 

4.1. O Licitante deverá encaminhar proposta,exclusivamentepor meio do sistema eletrônico, até 
a data e horário, definidos no preâmbulo deste edital, para abertura da sessão. OS PREÇOS 
DAS PROPOSTAS DEVERÃO SER ENCAMINHADOS NO VALOR GLOBAL DA LICITAÇÃO, 
BEM COMO O LANCE DEVERÁ SER FEITO PELO VALOR TOTAL DO LOTE. 

4.1.1 No momento da apresentação da proposta, o licitante deverá apresentar a comprovação 
do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação.  

4.1.2 A garantia de proposta será de 1% (um por cento) do valor total estimado para a 
contratação.  

4.1.3 A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.  

4.1.4 Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 
contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação.  

4.1.5 A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 
da Lei 14.133/21, cabendo ao licitante optar por uma das seguintes garantias:  

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
b) seguro-garantia;  

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 
no País pelo Banco Central do Brasil. 6 “Consórcio Intermunicipal da Baixa Mogiana”  

d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

4.1.6 Caso o licitante não comprove do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, 
será desclassificado.  

4.1.6.1 A garantia da proposta, ora exigida, em consonância com o artigo 58 da Lei 
Federal 14.133/2021, constitui requisito essencial de pré-habilitação, de atendimento 
obrigatório por todos os participantes do certame. Anexar documento diverso daquele 
exigido, como tal, a título de garantia da proposta, configura conduta incompatível com a 
boa-fé objetiva e caracteriza tentativa de induzir a Administração em erro, o que se 
enquadra como iniciativa clara de fraudar o procedimento licitatório. Tal prática afronta o 
disposto no inciso VIII do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, sujeitando o infrator às 
penalidades administrativas previstas no art. 156 da mesma Lei. Diante disso, esta 
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Administração instaurará o competente procedimento administrativo com a finalidade de 
apuração da conduta, conforme garantias constitucionais e legais aplicáveis. 

 

4.1.7 A depender da opção do licitante, seguem os dados da conta bancária DO MUNICÍPIO DE 
ALPINÓPOLIS: Agência: 1418-4, Conta: 5900-5, CNPJ: 18.241.752/0001-00 Banco do Brasil 

4.2. Os licitantes interessados, aptos a participarem do certame, deverão confirmar em campo 
específico do sistema, durante o envio das propostas iniciais, que : 

4.2.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhista assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório. 

4.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

4.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.2.5.O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

4.2.6.O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.3.no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.4.. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.5.A falsidade da declaração de que trata o item 4.2.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital. O licitante será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances. 

4.6.1. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

4.6.1.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.6.2. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
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4.7. O licitante ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance no evento, terá 
expressado sua decisão irretratável de concluir a negociação nos valores e condições do 
referido lance, o qual responderá por quaisquer prejuízos à Administração, em caso de 
desistência, nos termos deste Edital. 

4.8. O licitante interessado deverá inserir no sistema sua proposta inicial, com a MARCA dos 
produtos no campo “INFORMAÇÕES ADICIONAIS”, até a data e horários definidos no 
preâmbulo deste Edital. 

4.9. O licitante que deixar de apresentar a MARCA ou apresentar mais de uma opção para o 
item será automaticamente desclassificado para o lote. 

4.10. Prazo de validade da proposta mínima de 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de 
abertura da sessão, sendo que a omissão do prazo de validade de proposta, ou prazo inferior ao 
estipulado, será considerado como sendo o prazo mínimo exigido, ou seja, noventa dias. 

OBSERVAÇÕES 

4.11. Nos preços propostos para fornecimento dos produtos, incluirão despesas com tributos e 
demais custos que os compõem.  
4.12.SERÃO DESCLASSIFICADAS as propostas que não atendam às exigências editalícias 
acima descritas. 
4.12.1.Também SERÃO DESCLASSIFICADAS as propostas que:  
4.12.1.1. Identifiquem o licitante.  
 
4.12.1.2. Com preço superior ao valor máximo global admitido, qual seja R$2.259.673,65(dois 
milhões duzentos e cinquenta e nove mil seiscentos e setenta e três reais e sessenta e cinco 
centavos) 
conforme estabelecido no anexo I Projeto Básico 
4.12.1.3. Apresente vantagens ou subsídios que não estejam previamente autorizados em lei, 
assim como as que não se encontrem em conformidade com os requisitos estabelecidos no 
Edital.  

4.13.Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

5.  DA VISITA TÉCNICA 
5.1. 
Asempresasinteressadasemparticipardopresentecertame,porintermédiodosseusrespectivosrepr
esentantes,poderãorealizarvisitatécnica. 
5.1.1. ÉfacultativaaVISITATÉCNICAdoslicitantesaoslocaisdosserviços. 
5.1.2. A finalidade da visita é a complementação de informações com o objetivo de sanar 
possíveisdúvidas deinterpretação do Projeto Executivo e o conhecimento das condições 
locais para ocumprimento das obrigaçõesobjetodalicitação. 

5.1.3.A “declaração de conhecimento de todas as informações e das condições locais”parao 
cumprimento 
dasobrigaçõesobjetodalicitação,independentementedavisitatécnicaterocorrido,ounão,édocu
mentoobrigatórioeindispensávelaserapresentadojuntoàDocumentaçãodeHabilitação. 

5.1.4.As visitas iniciar-se-á no dia útil, seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se 
até o dia útil anterioràdataprevistaparaaaberturadasessãopública,devendoseragendada na 
Secretaria Municipal de Obras Públicas, localizada na Rua Maestro Geraldo Aprígio, Centro 
em Alpinópolis/MG telefone (35) 3523-1808, em dias úteis,de07hàs16h. 
5.1.5.O licitante deverá nomear um representante legal devidamente qualificado para este 
fim, pormeio dedocumento,comautorizaçãopararealizaravisitatécnicaemcompanhia 
doengenheiroresponsável. 
5.1.6Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não 
serão 
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consideradasparareclamaçõesfuturas,alegaçõesdedesconhecimentodasinstalações,dúvidas
ouesquecimentosdequaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços ou de forma a 
desobrigar a sua execução, devendo alicitantevencedoraassumirosônusdosserviços 
decorrentes. 

6.  DA HABILITAÇÃO 
6.1. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

6.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

6.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de todas as 
alterações contratuais, se houver, ou a alteração contratual consolidada, devidamente registrado 
na junta comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

6.1.3. Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea 5.1.2, deste subitem; 

6.1.4. Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 

6.1.5 O objeto constante do Contrato Social (e de todas as Alterações Contratuais, caso 
houver), deverá ser compatível com a natureza do objeto da presente licitação, sob pena de 
inabilitação. 

6.2. REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

6.2.2. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), (Lei nº 8.036/90, Art. 27), expedido pela 
Caixa Econômica Federal; 

6.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional; 

6.2.4. Comprovante de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante; 

6.2.5. Comprovante de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do 
licitante; 

6.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1º de maio de 1943; 

6.2.7. Certidão negativa de Concordata/Falência, expedida no prazo máximo de 90 (NOVENTA) 
DIAS a contar da data de sua expedição. 

6.2.8. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA, A LICITANTE 
ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 
RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
 
*Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus documentos 
complementares, cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posterior. 
 
*Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor 
de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 
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*Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos 
documentos apresentados. 
 
*Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 
5º da Constituição Federal/88. 
 
*Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 9º, §1º da lei 14.133/21. 
 
*Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 
123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito 
de preferência. 
 
6.2.8.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

6.3. HABILITAÇÃOTÉCNICA 

6.3.1. Certidão de Registro ou Inscrição da empresa e do(s) responsável(eis) técnico(s) no 
CREA ou CAU do Estado onde a empresa fixou sede. 

6.3.1.1 A empresa deverá indicar através de declaração, dentre os responsáveis técnicos da 
empresa, qual será o responsável pela obra a ser executada. 

6.3.2.Nocasodaempresalicitante ou 
doresponsáveltécniconãoseremregistradosouinscritosnaentidade profissional competente do 
Estado de Minas Gerais, deverão ser providenciados os respectivos 
vistosdesteórgãoregional,casoconsagre-sevencedoradocertame. 
6.3.3) Atestado(s) de capacidade técnico-profissional emitido(s) em nome de profissional(is) 
de nível superior em engenharia ou arquitetura, responsável(is) técnico(s) pela licitante, 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT expedida(s) pelo 
Conselho de Classe correspondente, comprovando que este(s) executou(ram) para órgãos ou 
entidade(s) da Administração Pública Direta ou Indireta Federal, Estadual ou Municipal, ou 
ainda entidade(s) privada(s), reforma(s) de características técnicas similares à do objeto da 
presente licitação 
 
6.3.3.1  A(s) comprovação(ões) do(s) vínculo(s) do(s) responsável(is) técnico(s) com a licitante 
será(ão) feita(s) mediante cópia do contrato de trabalho com a firma; ou carteira profissional; ou 
Ata de Eleição de Diretoria ou Contrato Social devidamente registrado no órgão competente, 
com validade na data de licitação; ou pela Certidão de Registro e quitação do CREA ou CAU 
com validade na data de licitação. 
 
6.3.4 Atestado(s) de capacidade técnico-operacional emitido(s) em nome dalicitante, 
comprovando que estaexecutoupara órgãos ou entidade(s) da Administração Pública Direta ou 
Indireta Federal, Estadual ou Municipal, ou ainda entidade(s) privada(s), obras(s) de 
características técnicas similares à do objeto da presente licitação 
6.3.5 As referidascomprovações 6.3.3 e 6.3.4 poderão ser efetuadas pelo somatório de 
serviços similares realizados anteriormente, desde que coincidentes com o mesmo período.  

 

6.3.5.1) Para atendimento das exigências dos itens 6.3.3 e 6.3.4. deverão ser apresentados 
minimamente atestados que comprovem a execução de itens de maior relevância 
daplanilha orçamentária constante do anexo I – Projeto básico, quais sejam 

 

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UM. QUANT. 

2.0.0     ESTRUTURAS METÁLICAS E FECHAMENTOS LIGHT STEEL FRAMING     
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2.1.1   MERCADO Fornecimento   de   estrutura   metálica   em   perfil   soldado,   inclusive fabricação,  transporte,  
montagem  e  aplicação  de  fundo  preparador 
anticorrosivo em superfície metálica, uma (1) demão 

KG 8.416,67 

2.1.2 5 MERCADO Fornecimento e montagem de perfis metálicos de paredes externas e 
internas, de telhado, da laje e escada em  estrutura  light steelframing 

M² 409,80 

2.2.3 6 MERCADO 

Fornecimento  e  montagem  dos  fechamentos  das  paredes  em  light steelframing com 
revestimento  externo  e  interno, barreira  de  vapor das   paredes   e   telhado,  isolamento   termo-
acustico  das   paredes  e forros,   substratos   dos   pisos   da   laje   e   escada   e   forro   de   gesso 
estruturado 

M² 409,80 

6.3.6.Os responsáveis técnicos acima elencados deverão pertencer ao quadro permanente 
da licitante,entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio, o administrador ou o 
diretor, o empregado e oprestadordeserviços; 

 

6.3.7 De acordo com o §2º do art. 67 da Lei Federal 14.133/2021 será admitida a 
demonstração em quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das parcelas 
definidas no item 6.3.5.. 

6.4. HABILITAÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

6.4.1.Prova de possuir Patrimônio Líquido mínimo, cujo valor seja igual ou superior a 10% 
(dez por cento) do valor estimado para a contratação, comprovado na data da apresentação 
da Proposta, admitida a atualização na forma do subitem 6.4.3, qual seja, o valor de R$ 
225.967,36(duzentos e vinte e cinco mil novecentos e sessenta e sete reais e trinta e 
seis centavos); 

6.4.2.  Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
DOS 02 (DOIS) ÚLTIMOS EXERCÍCIOS SOCIAIS já exigíveis e apresentados na forma da 
Lei, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas 

I. ÍndicedeLiquidezCorrente-ILC-igualousuperiora1,0: 
 

AC 

ILC  =--------- ,onde 

PC 
AC = Ativo Circulante;PC=PassivoCirculante. 

II. ÍndicedeLiquidezGeral- ILG-igualousuperiora1,0: 
 

AC+RLP 

ILG=------------------,onde 

PC+ELP 
 

AC=AtivoCirculante; 

RLP=RealizávelaLongoPrazo;PC=PassivoCirculante; 

ELP=ExigívelaLongoPrazo. 

 

III. SolvênciaGeral–igualousuperiora1,0: 
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AT 

SG=----------------,onde 

PC+ELP 
 

 

SG= SolvênciaGeral; 

PC= PassivoCirculante; 

ELP= ExigívelaLongoPrazo. 

AT = AtivoTotal. 

 
 

JUSTIFICATIVA – os índices financeiros indicados neste edital são usuais de mercado e não 
caracterizam restrição à participação, de acordo com a jurisprudência do Tribunal de Contas do 
Estado de Minas Gerais (Representação n. 775.293. Rel. Conselheira AdrieneAndrade.Sessão 
do dia 17/03/2009; Recurso Ordinário 808.260. Rel. Conselheira Adriene Andrade. Sessão do 
dia 01/06/2011 Tribunal Pleno).  

 

6.4.2.1.Serãoconsiderados,“naformadalei”oBalançoPatrimonial(inclusiveodeabertura)easdem
onstraçõescontábeis apresentadosdaseguinteforma: 

a) PublicadosemDiárioOficial;OU 

b) PublicadosemJornal;OU 

c) PorcópiaregistradaouautenticadanaJuntaComercialdasedeoudomicíliodolicitanteouno
órgãoderegistroequivalente;OU 

d) PorcópiadoLivroDiário,devidamenteautenticadonaJuntaComercialdasedeoudomicíliod
olicitante,inclusivecomosTermosdeAberturaedeEncerramento;OU 

e) Naformadeescrituraçãocontábildigital(ECD)previstanaInstruçãoNormativadaRFBnº.7
87de19/11/2007, acompanhada da autenticação pela Junta Comercial, conforme disposto no 
artigo 14, inciso II, daInstruçãoNormativanº.107/2008doDNRC. 

f) PormeiodoSistemaPúblicodeEscrituraçãoDigital-SPED; 

 

6.4.6.O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis apresentados deverão conter 
assinatura dorepresentante legal da empresa licitante e do seu contador ou, caso 
apresentadas por meio de publicação,permitir a identificação do veículo e a data de sua 
publicação. A indicação do nome do contador e do 
númerodoseuregistronoConselhoRegionaldeContabilidade–CRC–sãoindispensáveis. 

 

6.4.2.2. “Para participação em licitação, o microempreendedor individual (MEI), as 
microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) devem apresentar, quando 
exigido para fins de qualificação econômico-financeira, o balanço patrimonial e as 
demonstrações contábeis do último exercício social(...). Portanto, ainda que a empresa 
esteja dispensada da elaboração do balanço patrimonial, para participação em licitação 
pública, quando exigido para fins de comprovação de sua boa situação financeira, deverá 
apresentar o balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei (...)”. (Acórdão133/2022 TCU - Plenário, 
Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues).  
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6.4.2.3 – As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).  

 

6.4.2.4 – O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos.(2023 e 2024) (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º).  

 

6.4.2.5 – O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, bem como pelo 
representante legal da empresa. 

 

6.4.3.O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis supracitados poderão ser 
atualizados poríndices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da dada de 
apresentação da proposta, devendoser utilizado o Índice Geral de Preços – 
Disponibilidade Interna – IGP-DI, publicado pela Fundação 
GetúlioVargasououtroindicadorqueovenhasubstituir,medianteapresentação,juntoàdocumen
tação,dememorialdecálculoassinadopelocontador daempresa. 
 

6.5. DEMAIS DOCUMENTOS 

 

6.5.1 Declaração de que dispõe ou tem como dispor de maneira certa, de máquinas, 
equipamentos e pessoal técnico necessário ao cumprimento das obras e serviços objeto desta 
licitação, e conhecimento das peculiaridades da execução da obra e que à executará de acordo 
com os prazos estabelecidos no edital e seus anexos, em especial ao Projeto Básico, que 
poderá seguir modelo constante do anexo III. 

 
6.5.2 Atestado de visita técnica emitido pelo Departamento Municipal de Obras Públicas ou 
declaração de aceitação dos riscos pela não realização da visita, conforme modelo constante 
do anexo IV. 
 

 

6.6 
Sobpenadeinabilitação,todososdocumentosapresentadosparahabilitaçãodeverãoestaremnomedo
licitantee,preferencialmente,comnúmerodoCNPJeendereçorespectivo,observando-seque: 

a)se olicitanteforamatriz,todosos documentosdeverãoestaremnomeda matriz; 

b)seolicitantefora filial,todososdocumentosdeverãoestaremnomedafilial; 

c)seolicitanteformatriz,eoexecutordocontratoforfilial,deverãoserapresentadostantoosdocumentos
damatrizquantoosda filial; 

d)serãodispensadosdafilialaquelesdocumentosque,pelapróprianatureza,comprovadamente,fore
memitidossomenteemnomeda matriz. 

6.7.Para fins deconcessãodetratamento favorecido,diferenciado esimplificado 
àsmicroempresaseempresas de pequeno porte, instituído pela Lei Complementar n.º 
123/2006 e posteriores alterações, asempresasdeverãoapresentar: 

6.7.1.A comprovação de enquadramento no porte de Microempresa (ME) ou Empresa de 
Pequeno Porte (EPP),poderá ser realizada através de apresentação de Certidão Simplificada da 
Junta Comercial Competente 
oucomprovaçãodeopçãopeloSimplesNacionaloudeDeclaraçãodeenquadramentoregistradanaJunt
aComercial Competente ou Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 



 

Rua Maestro Geraldo Aprígio, nº 60, Bairro Centro      (35) 3523-1808 ou (35) 3523-2791 
Alpinópolis/MG – CEP: 37.940-000                         prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br 

 

Edital retificado 

sede, todas com datadeemissãonãosuperiora90(noventa) dias. 

6.7.2. 
Apresentartodaadocumentaçãoexigidaparaefeitodecomprovaçãoderegularidadefiscaletrabalhista,
mesmoqueestaapresentealgumarestrição; 

6.7.3.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazode 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declaradovencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração, para regularização 
dadocumentação,parapagamentoouparcelamentododébitoeparaemissãodeeventuaiscertidõesne
gativasoupositivascomefeitodecertidãonegativa. 

6.7.4. Anão-regularizaçãodadocumentaçãonoprazoprevisto no item 
6.4.5.3d,implicarádecadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei Federal n° 14.133/2021,sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para 
aassinaturadocontrato,ourevogaralicitação. 

6.8 
Asdeclaraçõessolicitadasnesteitemdeverãoseremitidaspelolicitanteeassinadas,nomínimo,pelor
epresentantelegal(ondedeveráconstardeformaexpressaesta condição). 

 
6.9.Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar em plena validade na data em 
que olicitante enviá-los via sistema, após a convocação do Servidor designado. Caso o órgão 
emissor não declarea validade do documento, essa será de 90 (noventa) dias contados a 
partir da data de emissão, exceto habilitação jurídica e para atestados de capacidade técnica. 
 
6.10.Os documentos expedidos pela internet estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade 
através deconsultarealizada peloServidor designado,casonecessário. 
 

6.11.Serãoaceitosdocumentosassinadoseletronicamente,nostermosdalegislação. 
 

6.12.Documentooriginal(nãodigital)somenteseráexigidopelaAdministração,quandohouverfundad
adúvidaemrelaçãoà integridadedodocumentodigital. 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1. No dia e horário, indicados no preâmbulo deste Edital, no sítio eletrônico 
www.licitardigital.com.br , será realizada a abertura da sessão pública deste Pregão, 
conduzida pelo Servidor designado e equipe de apoio, designados nos autos deste processo e 
indicados no sistema pela autoridade competente. 

7.2. Durante a sessão, a comunicação entre o Servidor designado e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

7.3. Incumbirá o Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrentes da 
perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema 
ou de sua desconexão. 

7.4. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances 
inseridos em sessão pública, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
8. DAS FORMULAÇÕES DE LANCES E MODO DE DISPUTA 
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8.1. Os licitantes, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações, com um intervalo mínimo de diferença de valores no 
mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

8.2. No modo de disputa ABERTO a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lances 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
quando se tratar de lances intermediários. 

8.4. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no subitem 8.1., a sessão 
pública será encerrada automaticamente. 

8.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do 
subitem 8.3,  o servidor designado poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio 
da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

8.6. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no 
sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, 
que incidirá tanto em relação ao lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta. 

8.6.1. Caso ocorram empate entre dois ou mais lances iguais, o sistema realizará sorteio 
automaticamente. 

8.6.2. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.7. Os lances apresentados tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances levados em 
consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, 
não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto.  

8.8. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o servidor designado no decorrer da 
etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos recebidos. 

8.9. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o servidor designado persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e 
quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico para divulgação. 

 
9. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

9.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

9.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

9.1.2.avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

9.1.3.desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

9.1.4.desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

9.1.5.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
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9.1.6.empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

9.1.7.empresas brasileiras; 

9.1.8.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.1.9.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

9.2.Quando for constatado o empate, será assegurado como critério de desempate, preferência 
de contratação para as ME’s e EPP’s, nos termos dos Artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº. 
123/2006, com as alterações feitas pela Lei Complementar nº. 147/2014, 154/2016, 
155/2016167/2019, 168/2019 e 169/2019. 

9.3. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 

 
10. DA NEGOCIAÇÃO 

10.1. Após o encerramento da etapa de lances o Servidor designado deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
observando o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes previstas neste edital. 

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelas 
demais licitantes. 

10.2.1. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

10.3. Haverá necessidade de envio de proposta realinhada adequada ao último lance 
ofertado após negociação, ficando estabelecido o prazo de 2 (duas) horas,contado da 
solicitação do servidor designado, o qual deverá ser encaminhado exclusivamente via 
sistema eletrônico Obrigatoriamente deverá Seguir modelo constante do anexo II 

 
11. DO JULGAMENTO DA LICITAÇÃO – ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o servidor designado examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para a contratação no edital,  

11.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo 
definido para a contratação, o servidor designado poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento.  

11.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

11.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo para a contratação, a negociação poderá ser 
feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a 
ordem de classificação, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os 
critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.5. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, 
devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

11.6.O Servidor designado poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do servidor designado no 
sistema, sob pena de não aceitação da proposta.  

11.7. Serão consideradas inaceitáveis, sendo desclassificadas as propostas: 



 

Rua Maestro Geraldo Aprígio, nº 60, Bairro Centro      (35) 3523-1808 ou (35) 3523-2791 
Alpinópolis/MG – CEP: 37.940-000                         prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br 

 

Edital retificado 

11.7.1. contiverem vícios insanáveis;  

11.7.2. não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  

11.7.3. apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para 
a contratação;  

11.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

11.7.5. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável.  

11.7.6. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

11.7.6.1. Em se tratando de regime de execução de empreitada por preço global, a 
caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;  

11.7.7. Por se tratar de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução, garantida a possiblidade de a 
licitante comprovar a sua exequibilidade.  

11.7.7.1 Não serão admitidos valores unitários e tais de cada serviço superiores aos valores 
definidos na planilha referencial, sob pena de desclassificação com fulcro no inciso III do art. 59 
da Lei nº 14.133/2021. 

11.7.7.2 .  Mesmo que a proposta em seu valor global esteja acima dos 75% citados no item 
11.7.7 e haja itens cujo valor esteja aquém de tal percentual, poderá a administração, sob 
critérios técnicos,  solicitar a comprovação de exequibilidade doo serviço referenciado, sob pena 
de desclassificação da mesma em caso de não apresentação do solicitado. 

11.7.8. Caso a licitante comprove a exequibilidade nos termos do subitem anterior, será 
exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 
a Lei.  

11.7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 
a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

11.7.10. O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por 
ele elaborada, de acordo com os itens que compõem a Planilha Orçamentária (Anexo II), com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, nos termos do item 10.3 deste 
edital, sob pena de não aceitação da proposta.  

11.7.11. O licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, 
conjuntamente às planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o 
modelo elaborado pela Administração. 

11.7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço.  

11.7.13. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas;  

11.7.13.1. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime  

11.8. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 
proposta mais bem classificada.  

11.9. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada,  
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11.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Servidor designado examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

11.11. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita;  

11.12.  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  

11.13. Havendo necessidade, o servidor designado suspenderá a sessão, informando no “chat” 
a nova data e horário para a sua continuidade.  

11.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o servidor designado verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

11.15. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar. 
 
12.DA APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

12.1 – Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o servidor designado verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 

12.2 – Os documentos exigidos para habilitação, conforme item 6 deste edital, deverão ser 
enviados por meio do sistema, quando solicitado pelo servidor designado, deverão ser 
apresentados em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual 
período, após solicitação do servidor designado no sistema eletrônico. 

12.3 – A prorrogação de que trata subitem anterior poderá ocorrer por solicitação do licitante, 
mediante justificativa aceita pelo servidor designado ou de oficio, a critério do servidor 
designado, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos 
documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade de que trata o subitem 
anterior.  
12.4 – Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de 
informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e/ou atualização de documentos 
cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.  
12.5 – Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o servidor 
designado examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital de licitação, observado o 
prazo disposto no subitem 12.2. 
12.6 – Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes 
convocados para a apresentação da documentação habilitatória. 
12.7 Havendo conformidade dos documentos apresentados, e cumpridas as exigências 
editalícias, o licitante será declarado vencedor 
13. DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

13.1. Após declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na 
sessão pública, não inferior a 10 minutos, de forma imediata após o término do julgamento das 
propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua 
intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a 
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.  

13.2 – Havendo quem se manifeste, as razões do recurso deverão ser apresentadas em 
momento único, em campo próprio no sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir 
da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.  
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13.3 – O recurso de que trata o subitem anterior será dirigido à autoridade que tiver editado o 
ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 
(três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos.  

13.4 – Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 
contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de 
divulgação da interposição do recurso.  

13.5 – O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

13.6 – Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses 

13.7 O Município não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por outros 
endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou não sejam recebidas. 

13.8  A decisão acerca de recurso interposto será encaminhada para a recorrente e divulgada 
no site do provedor do sistema eletrônico www.licitardigital.com.bre da Prefeitura de 
ALPINOPOLIS, a saber, www.alpinopolis.mg.gov.br, através do Portal da Transparência no 
link licitações,  http://alpinopolis.mg.gov.br/licitacoes. 
14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o processo 
licitatório será encaminhado à Autoridade competente que adjudicará o objeto e homologará o 
procedimento licitatório, nos termos do Inciso IV, do art. 71 da Lei 14.133/21. 
15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO – GARANTIA EXECUÇÃO E PENALIDADES 

15.1. Homologado o resultado da licitação, a vencedora terá o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar do recebimento da comunicação específica, para assinar o contrato 
diretamente na Prefeitura Municipal de Alpinópolis, ou retirar o respectivo instrumento, 
devendo devolver este no prazo máximo 02 (dois) dias úteis, o que obedecerá as condições 
indicadas na minuta, na qual estão definidas as condições de entrega, do pagamento dos 
preços, as obrigações da firma contratada e as penalidades que estará sujeita para eventual 
inobservância das condições ajustadas. 

15.2. - Caberá à Futura Contratada optar, quando da assinatura do contrato, por uma das 
seguintes modalidades de garantia de execução do contrato:  
a) - caução em dinheiro, ou títulos da dívida pública de 5% do valor do contrato;  
b) - fiança bancária, de 5% do valor do contrato;  
c) - seguro-garantia de 5% do valor do contrato;  
15.2.1 - A Carta de Fiança Bancária será obrigatoriamente apresentada no seu original e 
deverá ter validade por todo o período de execução do contrato, sendo a mesma renovada 
caso haja necessidade.  
15.2.2 - A garantia prestada pela contratada será liberada 10 (dez) dias após o recebimento 
definitivo da obra, e emissão do respectivo termo, não vencendo sobre ela qualquer 
remuneração. 

15.3. Na hipótese de majoração do valor do Contrato, a licitante vencedora fica obrigada a 
complementar ousubstituiragarantiaprestada. 

15.4.O valor da garantia responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais, 
obrigações trabalhistas,previdenciárias, fundiárias, indenizações ao Município e a terceiros, e por 
todas as multas impostas à licitantevencedora,semqueissoinviabilizeaaplicaçãode 
multaemvalorsuperioraoda garantiaprestada. 

15.5.A garantia prestada deverá abranger toda a vigência do Contrato e, também, o período de 
90 (noventa)diasapóso términodesta,devendoser renovada acada 
prorrogaçãoefetivadanocontrato. 

15.6.A garantia será liberada ou restituída ante a comprovação de que a empresa pagou todas 
as verbasrescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e caso este pagamento não ocorra 
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até o fim do segundomês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada 
para o pagamento dessas verbastrabalhistasdiretamentepelaAdministração. 

15.7.A devolução da garantia não exime a licitante vencedora das responsabilidades 
administrativa, civil epenal,oriundas daexecuçãodoobjetodoContrato. 

15.8.Não será emitida a ordem de serviço enquanto não houver o recolhimento da garantia de 
execução nostermosdoitem 15.2. 

15.9. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 
aplicação de multa 
de0,07%(setecentésimosporcento)dovalortotaldocontratopordiadeatraso,atéomáximode2
%(doispor cento). 

15.10 A recusa da contratada em assinar o contrato no prazo fixado na convocação específica 
caracterizará inadimplência das obrigações decorrentes desta licitação, sujeitando-a às 
penalidades previstas neste Edital e na legislação vigente. 

15.10.1.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo Município de Alpinópolis, descrita no item 
15.1 deste edital, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação. 

 

15.11. Ocorrendo essa hipótese, o processo retornará ao Servidor designado, que convocará 
os licitantes e, em sessão pública, procederá ao exame das demais propostas, bem como da 
habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta 
atenda integralmente, ao Edital, sendo o seu autor declarado vencedor e convocado para 
assinar o contrato. 

15.12. O licitante vencedor que se recusar a assinar o contrato estará sujeito às seguintes 
penalidades: 

I.  Multa no valor de 5% (cinco por cento) sobre o valor adjudicado ao licitante; 

II. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 
o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o 
inciso IV, §4º do art. 156º da Lei 14.133/21, pelo prazo de até 3 (três) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

15.13 .As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa. 

16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
16.1. O Contrato proveniente deste procedimento terá vigência de 09 (nove) meses a contar da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado caso houver interesse da Administração 
Pública de acordo com o artigo 106 e 107  da lei 14.133/21 
 
16.2. O prazo de execução, distinto do cronograma físico-financeiro, justifica-se em razão da 
necessidade de observância das etapas de liberação de recursos para o início da execução 
contratual, bem como das medições periódicas e do recebimento definitivo do objeto. 
 
17. DAS CONDIÇÕES PARA RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO SERVIÇO 

17.1.A conferência dos serviços serão feitas por medição que serão mensais e abrangerão 
sempre, os serviçosde acordo com o cronograma físico e financeiro definido no anexo I – 
Projeto Básico. 
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17.2.Orecebimentoprovisóriooudefinitivonãoexcluiaresponsabilidadecivilpelasolidez E 
Segurançadoserviço,nem ético - profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos 
limites estabelecidos pela Lei ou pelocontrato. 

17.3.Os serviços executados, serão recebidos por funcionários da Secretaria Municipal de 
Obras Públicas, Fiscalização de Serviços urbanos e rurais e 
Transportenascondiçõesdescritasabaixo: 

a. PROVISORIAMENTE,serárecebidapelofuncionáriodesignadopelaPrefeituraMu
nicipaldeAlpinópolisparaacompanhamento,conferênciaeposteriorverificaçãodaconformidad
edoobjetocomaespecificação. 

b. DEFINITIVAMENTE,seráaceitoaos90(noventa)diascontadosapartirdorecebime
ntoprovisório,apósserconstatadopeloMunicípiodeAlpinópolis,queoserviçoprestadoatende
todasasespecificações,principalmentequalidadeequantidadecontratadas. 

17.4. Fica reservado ao Município de Alpinópolis o direito de vistoriar os serviços executados 
e vetar, a qualquermomento, a execução de qualquer serviço, por seu conhecimento 
específico ou exclusivo critério de avaliação,nãoisentando,entretanto, oproponente 
vencedordaresponsabilidadepelos defeitos 
ouineficiênciadedesempenhoqueosserviçosexecutadosvenhamaapresentar. 

17.5. 
SomenteapósaemissãodaAutorizaçãodeFornecimento,équeacontratadadeveráiniciarocumpri
mentodasobrigaçõesquetiverassumidocomaAdministraçãoPúblicadoMunicípiode Alpinópolis. 

17.6. A Administração Pública do Município de Alpinópolis preserva-se no direito de, a 
qualquer momento, recusar 
orecebimentodoserviçoobjetodestecontratoqueestiveremdesacordo com 
asespecificaçõesexigidas,porseuconhecimentoespecíficoouexclusivocritériodeavaliação. 

17.7. A avaliação será realizada por servidor do Município de Alpinópolis, que por seus 
conhecimentos 
técnicos,observandoasespecificaçõesexigidas,emitirápareceracercadaaceitaçãodoserviçodoobj
eto. 
8. DO PAGAMENTO 
18.1. Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, através de depósito em 
conta corrente da contratada, ou diretamente na Divisão de Tesouraria da Prefeitura Municipal 
de ALPINOPOLIS, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da apresentação da respectiva 
nota fiscal, sendo que esta deverá estar atestada pelo Gestor/Fiscal do objeto da licitação. 
 
18.2. O “atesto” fica condicionado a verificação da conformidade da nota fiscal 
apresentada pela contratada com os serviços efetivamente prestados. 
 
18.3. Nenhum pagamento de acréscimo no preço do objeto será autorizado sem o devido 
aditamento do contrato. 
18.4 – O pagamento será efetuado na moeda corrente do País. 
 

18.5 – A Nota Fiscal/Fatura será apresentada pelo Contratado de conformidade com a medição 
aprovada pela engenharia do Município; 

18.6- Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 
pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os 
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) 
ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I= (TX/100) 

365 

EM = I x N x VP, onde: 
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I = Índice de atualização financeira 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual 

EM = Encargos moratórios 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 

VP = Valor da parcela em atraso 

Obs: Caso ocorra pagamento parcial, para o valor remanescente será devida a correção 
monetária “pro rata tempore”, adotando-se os mesmos critérios estabelecidos acima.  

19. DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES 

19.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas dispostas na Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial previstas no art.155 e art.156 da Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo 
das seguintes sanções: 
 
19.1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que: 
A) der causa à inexecução parcial do contrato; 

B) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

C) der causa à inexecução total do contrato; 

D) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

E) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

F) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

G) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

H) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
I) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

IV) Multa: 

a) O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada ao pagamento de 
multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso. 

b) Na hipótese da contratada inadimplir total ou parcialmente o contrato, a Administração 
poderá, garantida prévia defesa, aplicar multa de 10% (dez por cento), do valor total 
registrado, devidamente atualizado; 

c) A Administração Pública do Município de ALPINOPOLIS se reserva o direito de, a seu 
critério, descontar dos pagamentos devidos à contratada, o valor da multa. 

19.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
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19.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

19.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

19.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

19.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

19.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

19.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

A) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
B) as peculiaridades do caso concreto; 
C) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
D) os danos que dela provierem para o Contratante; 
E) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

19.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159). 

19.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
19.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

19.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

19.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

19.12. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

19.12.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 



 

Rua Maestro Geraldo Aprígio, nº 60, Bairro Centro      (35) 3523-1808 ou (35) 3523-2791 
Alpinópolis/MG – CEP: 37.940-000                         prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br 

 

Edital retificado 

19.12.2. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

19.12.3. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

19.12.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 

19.12.5. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

18.12.5.1. devolução da garantia; 

19.12.5.2. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

19.12.5.3. pagamento do custo da desmobilização. 

19.13. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 
prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 

19.13.1. assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio da Administração; 

19.13.2. ocupação e utilização do local, das instalações, do produto, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

19.13.3. execução da garantia contratual para: 

19.13.3.1. ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

19.13.3.2. pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

19.13.3.3. pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

19.13.3.4. exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 
seguradora, quando cabível; 

19.14. retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 

19.14.1. A aplicação das medidas previstas nos itens 19.13.1 e 19.13.2 ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 
indireta. 

19.14.2. Na hipótese do item 19.13.2 o ato deverá ser precedido de autorização expressa da 
autoridade competente, conforme o caso. 

20. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
20.1. Os valores obtidos para esta licitação foram referenciados e são de responsabilidade do 
projetista que utilizou de meios de pesquisas inerentes ao projeto, os quais instruem os autos da 
presente licitação, cujos valores médios se encontram anexos a este Termo de Referência. 
20.2 A obra será possível por transferência de recurso da União e do Estado de Minas Gerais 
federais através de emenda especial federal Plano de trabalho 09032022-017311 / 2022, 
emenda especial federal Plano de trabalho 09032024-068147 / 2024, Recursos oriundos de 
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repasses do Governo do Estado de Minas Gerais e oriundos do acordo de reparação de 
Brumadinho. 
20.3. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária 
abaixo: 
Ficha 00726-16010000000 OBRAS E INSTALAÇÕES- R$ 1.988.000,04 
000(020212.1030127401.141.44905100000.16010000000 ) Transferência fundo a fundo de 
recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de Estruturação 

Ficha00726-27060003110 OBRAS E INSTALAÇÕES R$ R$ 349.999,99 110 
(020212.1030127401.141.44905100000.27060003110 )Transferência Especial da 
Uniãoemenda individual 
 
Ficha00726-1710000320 OBRAS E INSTALAÇÕES -  R$ 120.620,60 220 
 (020212.1030127401.141.44905100000.17100003220 ) Transferência Especial do Estado de 
Minas Gerais   

 

21. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
21.1 O contrato, bem como os direitos e obrigações dela decorrentes, não poderá ser 
subcontratada, cedida ou transferida, total ou parcialmente, nem ser executado em 
associação da ADJUDICATÁRIA com terceiros, sob pena de aplicação de sanção, inclusive 
rescisão. 

22 DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

 

22.1 Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados por meio 
eletrônico, através do e-maillicitacao@alpinopolis.mg.gov.br e na plataforma 
www.licitardigital.com.br em até 3 (três) dias úteis antes da data marcada para abertura da 
sessão pública. 

22.2 As respostas do Servidor designado às solicitações de esclarecimentos serão 
encaminhadas por e- mail e disponibilizadas no sítio do provedor do sistema eletrônico 
www.licitardigital.com.bre no portal da transparência da Prefeitura Municipal de ALPINOPOLIS, 
no link licitações,  http://alpinopolis.mg.gov.br /licitacoes, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado 
da data de recebimento da impugnação, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

22.3 No campo “Esclarecimentos” serão disponibilizadas, além das respostas, outras 
informações que o Servidor designado julgar relevantes, razão pela qual os interessados devem 
consultar o site com frequência. 

22.4  As Impugnações não possuem efeito suspensivo e nos termos deste edital poderão ser 
interpostas por qualquer interessado, até o 3º dia útil anterior a data fixada para abertura da 
sessão pública, mediante petição a ser enviada no endereço eletrônico 
licitacao@alpinopolis.mg.gov.br e na plataforma www.licitardigital.com.br , dirigida ao (a) 
Servidor designado (a), que deverá decidir sobre a petição no prazo de (3) três dias úteis, 
contado da data de recebimento da impugnação, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame, conforme disposto no art.164 da Lei 14.133/21. 

22.5.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo servidor designado nos autos do processo de licitação. 

22.6.A petição deverá ser assinada pelo cidadão ou pelo licitante, acompanhada de cópia de 
seu documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do licitante, 
com indicação de sua razão social, número do CNPJ e endereço, número do documento de 
identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação legal (contrato 
social, se sócio, contrato social e procuração, se procurador, somente procuração, se pública). 
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22.7.Os documentos citados no subitem 22.6 deverão ser apresentados em cópia autenticada 
ou publicação em órgão da imprensa oficial, nos termos do art. 68, art.69 e art. 70 da Lei nº 
14.133/21. 

22.8. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital, perante a Administração, o licitante 
convocado ou interessado que não o fizer até o 3° (terceiro) dia útil que anteceder a data para 
abertura da sessão. 

22.9. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando a alteração não afetar a formulação das propostas, conforme art. 55, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 

22.10. A decisão do (a) Servidor designado (a) será enviada ao impugnante através do e-mail 
licitacao@alpinopolis.mg.gov.bre divulgada no site desta Prefeitura, a saber 
www.alpinopolis.mg.gov.br, no link licitações,  http://alpinopolis.mg.gov.br/licitacoes, e no 
sistema eletrônico www.licitardigital.com.br para conhecimento de todos os interessados. 

22.11.Serão consideradas intempestivas impugnações endereçadas por outras formas ou outros 
endereços eletrônicos, que por essa razão não sejam recebidas pelo Servidor designado no 
prazo estabelecido. 

22.12.Os pedidos de esclarecimento e impugnações enviados via e-mail após o horário de 
16h00 serão consideradas entregues no dia posterior. 

23.DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1 O MUNICÍPIO DE ALPINOPOLIS, responsável pela Concorrência reserva-se ao direito de: 

I. Revogar, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de interesse público, 
ocorrer fato superveniente, ou anular o procedimento, quando constatada ilegalidade no seu 
processamento, com supedâneo na Súmula 473, do Supremo Tribunal Federal; 

II. Caso a mesma licitante seja vencedora dos lotes 1 e 2 as serão glosadas no termo 
contratual as verbas para mobilização e desmobilização, sendo considerada apenas de um lote, 
o de maior valor. 

III. Alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na 
forma de legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das ofertas; 

IV. Adiar o recebimento das propostas, divulgando, mediante aviso público, a nova data. 

23.2. O servidor designado ou a autoridade superior poderá em qualquer fase da licitação, 
promover as diligências que considerarem necessárias, para esclarecer ou completar a 
instrução do processo licitatório. 

23.3. A cópia do presente Edital poderá ser retirada diretamente no sistema eletrônico 
www.licitardigital.com.bre no sítio www.alpinopolis.mg.gov.br, no link licitações,  
http://alpinopolis.mg.gov.br/licitacoes 
 

23.4. Os interessados em participar do certame devem acompanhar as publicações referentes 
ao processo no site mencionado do item anterior, bem como as publicações nos meios oficiais, 
quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 

23.5. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I Projeto Básico e seus anexos 

Anexo II – Modelo de Proposta Comercial 
Anexo III– Modelo de Declaração de capacidade e conhecimento das peculiaridades da obra 

Anexo IV – Modelo de Declaração dos Riscos da não Visita 

Anexo V - Minuta de Contrato 

 

                                                    ALPINOPOLIS/MG, 22 de Dezembro de 2025. 
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Rafael Henrique da Silva Freire 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 
PROJETOS BÁSICOS 

 
Planilhas orçamentárias de custos 

Memoriais Descritivos 
 
 

Disponível no site www.ALPINOPOLIS.mg.gov.br 
 

http://transparenciamg.com.br/alpinopolis 
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Edital retificado 

 
ANEXO II –MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ESTA PLANILHA DEVERÁ SER APRESENTADA APÓS A FASE DE 
LANCES DE MANEIRA READDEQUADA AO VALOR DO LICITANTE 
PRELIMINARMENTE DECLARADO FORNECEDOR, EM PRAZO NÃO 
SUPERIOR A DUAS HORAS 
Razão social da empresa, endereço, e o nº do CNPJ/MF;  
À  

Prefeitura Municipal de ALPINOPOLIS/MG 

Ref.: Processo Licitatório nº 0122/2025 

Modalidade Concorrência Pública Eletrônica nº 006/2025 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE DRENAGENS EM DIVERSOS PONTOS DO MUNICÍPIO DE 
ALPINÓPOLIS 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALPINÓPOLIS 

 Obra: UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS T1D    
Data de preço: SEINFRA-07/2025 e 
SINAPI 09/2025 

 Local  - Rua Quirino dos Reis, s/n - Bairro São Benedito - Alpinpolis - MG  Sem Desoneração  BDI :    

 PLANILHA DE CUSTOS  

 
 
 

 

ITEM CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UM. QUANT. CUSTO(R$) PREÇO(R$) VALOR(R$) 

1.0.0 

    

Serviços Preliminares 

          
1.1.0 

    
Mobilização, transporte de pessoal e desmobilização 
da obra           

1.1.1 ED-50383 SEINFRA Mobilização e desmobilização de obra em centro urbano ou 
região 
limítrofe com valor entre 1.000.000,01 e 3.000.000,00 

% 
0,30       

1.1.2 ED-16660 SEINFRA 

Fornecimento e colocação de placa de obra em chapa 
galvanizada #26, esp. 0,45 mm, plotada com adesivo vinílico, 
afixada com rebites 4,8x40 mm, em estrutura metálica de 
metalon 20x20 mm, esp. 1,25 mm, inclusive suporte em 
eucalipto autoclavado pintado com tinta pva duas 
(2) demãos 

M² 4,50       

1.1.3 ED-16349 SEINFRA 

Locação de container com isolamento térmico, tipo 2, para 
escritório de  obra  com  sanitário  contendo  um  (1)  vaso  
sanitário  e  um  (1) lavatório, com medidas referenciais de (6) 
metros comprimento, (2,3) metros   largura   e   (2,5)   metros   
altura   útil   interna,   inclusive   ar condicionado e ligações 
elétricas e hidrossanitárias internas, exclusive 
mobilização/desmobilização e ligações provisórias externas 

UN 6,00       

1.1.4 ED-16350 

SEINFRA 

Locação de container com isolamento térmico, tipo 3, para 
depósito / ferramentaria    de    obra     medidas    referenciais    
de    (6)    metros comprimento,  (2,3)  metros  largura  e  (2,5)  
metros  altura  útil  interna, inclusive   ligações   elétricas   e   
hidrossanitárias   internas,   exclusive 
mobilização/desmobilização e ligações provisórias externas 

un 6,00 

      

1.1.5 ED-50137 SEINFRA Mobilização e desmobilização de container, inclusive carga, 
descarga e transporte  em  caminhão  carroceiria  com  
gundauto  (Munk)  exclusive 
locação do container 

un 2,00       

1.1.6 ED-17989 

SEINFRA 

LOCAÇÃO    DE    OBRA    COM    GABARITO    DE    TÁBUAS    
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M, 
REAPROVEITAMENTO (2X), INCLUSIVE ACOMPANHAMENTO 
DE EQUIPE TOPOGRÁFICA PARA MARCAÇÃO DE 
PONTO TOPOGRÁFICO 

M² 84,00 

      

              
Sub-total   
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1.2.0     INSTALAÇÕES PROVISORIAS           
1.2.1 ED-50150 SEINFRA Ligação de água provisória para canteiro, inclusive hidrômetro 

e cavalete para medição de água - entrada principal, em aço 
galvanizado dn 20mm (1/2") - padrão concessionária un 
395,19 ed-50151 ligação 
provisór 

UN 1,00       

1.2.2 ED-50151 SEINFRA Ligação provisória com entrada de energia aérea, padrão 
cemig, carga instalada   de   15,1kva   até   30kva,   trifásico,  
com   saída   subterrânea, inclusive     poste,     caixa     para     
medidor,     disjuntor,     barramento, 
aterramento e acessórios 

UN 1,00       

              
Sub-total   

                  
1.3.0.     MURO DE DIVISA           
1.3.1 ED-50396 SEINFRA MURO DIVISÓRIO EM BLOCO DE CONCRETO COM 

ACABAMENTO Muro 
divisório em bloco de concreto com acabamento aparente, 
esp.15cm, altura de 220cm, com sapata em concreto armado , 
dimensão (50x55)cm, forma em contra barranco, inclusive 
escavação com transporte e retirada do material escavado (em 
caçamba) e pingadeira em concreto 

M 51,15       

1.3.2 ED-50500 SEINFRA Pintura latexacrilica ambientes internos/externos, tresdemaos M2 225,06       

              Sub-total   

                  
1.4.0     ANDAIME           
1.4.1 ED-28533 SEINFRA Andaime   em   cavalete   metálico   para   alvenaria,   com   

chapa   de compensado       e       tábua,       com       
reaproveitamento,       inclusive 
montagem/desmontagem e remanejamento 

M² 120,00       

1.4.2 ED-28533 SEINFRA Andaime   em   cavalete   metálico   para   alvenaria,   com   
chapa   de 
compensado       e       tábua,       com       reaproveitamento,       
inclusive montagem/desmontagem e remanejamento 

M² 

341,06       

              Sub-total   

                  

      TOTAL ITEM:  01           

                  
2.0.0 

    
ESTRUTURAS METÁLICAS E FECHAMENTOS LIGHT STEEL 
FRAMING           

2.1.1   MERCADO Fornecimento   de   estrutura   metálica   em   perfil   soldado,   
inclusive fabricação,  transporte,  montagem  e  aplicação  de  
fundo  preparador 
anticorrosivo em superfície metálica, uma (1) demão 

KG 8.416,67       

2.1.2 5 MERCADO Fornecimento e montagem de perfis metálicos de paredes 
externas e 
internas, de telhado, da laje e escada em  estrutura  light 
steelframing 

M² 409,80       

2.2.3 6 MERCADO 

Fornecimento  e  montagem  dos  fechamentos  das  paredes  
em  light steelframing com revestimento  externo  e  interno, 
barreira  de  vapor das   paredes   e   telhado,  isolamento   
termo-acustico  das   paredes  e forros,   substratos   dos   pisos   
da   laje   e   escada   e   forro   de   gesso 
estruturado 

M² 409,80       

2.1.4 RO-00893 SEINFRA Transporte da estrutura light framing inclusive  revestimento e  
forro - 
DMT 350 km (Belo Horizonte) 

T*km 19.948,57       

              
Sub-total   

                  

      
TOTAL ITEM:  02 

        
  

                  
3.0.0 

    
ALVENARIAS E DIVISÕES 

          
3.1.1 103329 SINAPI Alvenaria  de  tijolos  ceramicos  furados  10x20x20cm,  

assentados  com argamassa  cimento/areia  1:10  com  
preparo  manual,  esp.  Parede  = 10cm,  com  juntas  de  
12mm,  considerando  8%  de  perdas  nos  tijolos, 
sem perdas de argamassa 

M2 2,00       

3.1.2 ED-48537 SEINFRA Divisoria 35mm painel cego miolo colmeia revestida c/chapa 
laminada emcores   fibra   madeira   prensada   c/montantes   
aluminio   anodizado 
natural em"l" "t" ou "x" incl portas excl suas ferragens. 

M2 12,30       

3.1.3 ED-48533 SEINFRA Divisoria   em   granito   cinza   corumbá   polido   h=   180   cm,   
inclusive 
ferragens em latão cromado 

M2 1,76       

              
Sub-total   

                  

      
TOTAL ITEM:  03 
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4.0.0 
    

COBERTURAS 
          

4.1.1 ED-13852 SEINFRA Cobertura com telha chapa aço zincado ondulada 0,5 mm M2 282,33       

4.1.2 ED-48402 SEINFRA Fabricação, fornecimento e instalação de cumeeira metálica 
para telha 

M 19,32       

4.1.3 ED-50667 SEINFRA Fabricação,  fornecimento  e  instalação  de  chapim  em  
chapa  de  aço 
galvanizada conforme projeto 

M 124,93       

4.1.4 ED-50663 SEINFRA Fabricação, fornecimento e instalação de calha metálica 
conjugada em 
chapim em chapa de aço galvanizado conforme projeto 

M 75,29       

4.1.5 ED-50678 SEINFRA Fabricação,  fornecimento  e  instalação  de  rufos  em  chapa  
de  aço 
galvanizada conforme projeto 

M 83,07       

              
Sub-total   

                  

      
TOTAL ITEM:  04 

        
  

                  
5.0.0 

    
IMPERMEABILIZAÇÕES E ISOLAMENTO 

          
5.1.1 ED-50411 SEINFRA Camada   de   transição   com   geotextil   200g/m2    -   

fornecimento   e 
colocação 

M2 23,92       

5.1.2 ED-50170 SEINFRA Camada de regularização argamassa traço 1:3, espessura 
média 3,0 cm 

M2 23,92       

5.1.3 98556 SINAPI Impermeabilização   com   argamassa   polimérica   com   
consumo   de 
5,0kg/m², estruturada com tela poliéster resinada malha de 
3x3 mm 

M2 158,82       

5.1.4 ED-50523 SEINFRA Tratamento  em  superfície  de  concreto  aparente,  inclusive  
raspagem, 
estucagem e polimento com duas (2) demãos de resina acrílica 

M2 9,62       

5.1.5 ED-50168 SEINFRA Impermeabilizacao com manta asfaltica espessura 3mm 
protegida com 
filme de aluminio gofrado espessura 0,8mm, incluso 
emulsaoasfaltica 

M2 23,92       

5.1.6 ED-50170 SEINFRA Proteção  mecânica  com  argamassa,  traço  1:3  (cimento  e  
areia), esp. 30mm,  aplicação  manual,  preparo  mecânico,  
exclusive  camada  de 

M2 23,92       

5.1.7 ED-50579 SEINFRA Aplicação de selante, mastique elástico, em junta de dilação, 
dimensão 
20x10 mm, fator de forma 1:2, exclusive delimitador de 
profundidade 

M 122,55       

              
Sub-total   

                  

      
TOTAL ITEM:  05 

        
  

                  
  

    
INSTALAÇÃO HIDRO-SANITÁRIA 

          
6.1.0 

    
TUBULAÇÕES E CONEXÕES 

          
6.1.1 ED-50019 SEINFRA Tubo    pvcsoldavel    agua    fria    dn    25mm,    inclusive    

conexoes    - 
fornecimento e instalacao 

M 120,00       

6.1.2 ED-50020 SEINFRA Tubo    pvcsoldavel    agua    fria    dn    32mm,    inclusive    
conexoes    - 
fornecimento e instalacao 

M 36,00       

6.1.3 ED-50022 SEINFRA Tubo   pvcsoldavel   agua   fria   dn   50   mm,   inclusive   
conexoes   - 
fornecimento e instalacao 

M 36,00       

6.1.4 ED-50023 SEINFRA Tubo   pvcsoldavel   agua   fria   dn   60   mm,   inclusive   
conexoes   - 
fornecimento e instalacao 

M 12,00       

6.1.5 ED-50024 SEINFRA Tubo   pvcsoldavel   agua   fria   dn   75   mm,   inclusive   
conexoes   - 
fornecimento e instalacao 

M 6,00       

6.1.6 ED-50035 SEINFRA Tubo    pvc    esgoto    js    predial    dn    40mm,    inclusive    
conexoes    - 
fornecimento e instalacao 

M 66,00       

6.1.7 ED-50027 SEINFRA Tubo pvc esgoto predial dn 50mm, inclusive conexoes - 
fornecimento e 
instalacao 

M 36,00       

6.1.8 ED-50028 SEINFRA Tubo pvc esgoto predial dn 75mm, inclusive conexoes - 
fornecimento e 
instalacao 

M 36,00       

6.1.9 ED-50105 SEINFRA Tubo pvc esgoto predial dn 100mm, inclusive conexoes - 
fornecimento 
e instalacao 

M 60,00       

6.1.10 ED-50332 SEINFRA Tubo descarga vde com joelho azul - fornecimento e instalação UN 4,00       

6.1.11 6142 SINAPI-I Espude de borracha para vaso sanitário - fornecimento e 
instalação 

UN 4,00       
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6.1.12 ED-9135 SEINFRA Tubo de ligação ajustável - fornecimento e instalação UN 4,00       

6.1.13 102617 SINAPI Caixa d´água 5000 litros polietileno com tampa UN 1,00       

6.1.14 ED-50309 SEINFRA Bolsa de ligação - fornecimento e instalação UN 5,00       

6.1.15 103972 SINAPI Bucha de redução 75 x 50 cm - fornecimento e instalação UN 5,00       

6.1.16 ED-49939 SINAPI Caixa  de  gordura  pré-fabricada  ø40 mm 31  l, com  tampa  e  
caixilho  - 
fornecimento e instalacao 

UN 3,00       

6.1.17 ED-49940 SEINFRA Caixa  de  gordura  pré-fabricada  ø40 mm 50  l, com  tampa  e  
caixilho  - 
fornecimento e instalacao 

UN 3,00       

6.1.18 ED-49882 SEINFRA Caixa de inspeção em concreto pré-moldado dn 60mm com 
tampa h= 
60cm - fornecimento e instalacao 

UN 9,00       

6.1.19 ED-50008 SEINFRA Caixa   sifonada   pvc   150x150x50mm  com   grelha   redonda   
branca   - 
fornecimento e instalacao 

UN 10,00       

6.1.20 ED-49952 SEINFRA Ralo  sifonado  pvc  cônico  altura  regulável  100  x  40  mm  
com  grelha 
metálica 

UN 4,00       

6.1.21 95676 SINAPI Caixa   para   hidrometro   concreto   pre-moldado   -   
fornecimento   e 
instalacao 

UN 1,00       

6.1.22 95641 SINAPI Kit cavalete pvc com registro 3/4" - fornecimento e instalacao UN 1,00       

6.1.23 95675 SINAPI Hidrometro 5,00m3/h, d=3/4" - fornecimento e instalacao UN 1,00       

6.1.24 
  

MERCADO Adicional na altura da caixa de inspeção em concreto pré 
moldado dn 
60mm - fornecimento e instalação 

M 0,60       

              
Sub-total   

                  
6.2.0 

    
LOUÇAS E METAIS 

          
6.2.1 ED-50296 SEINFRA Vaso    sanitário,    convencional    branco,    linha    azaléia,    

celite    ou 
equivalente,  assento sanitário marca celite ou equivalente 

UN 4,00       

6.2.2 ED-50297 SEINFRA Vaso sanitário com caixa de descarga acoplada - louça branca UN 1,00       

6.2.3 ED-50277 SEINFRA Cuba acoinoxidavel 40,0x34,0x11,5 cm, com sifao em metal 
cromado 1.1/2x1.1/2", valvula em metal cromado tipo 
americana 3.1/2"x1.1/2" 
para pia - fornecimento e instalacao 

UN 8,00       

6.2.4 ED-50279 SEINFRA Cuba  oval  de  embutir  na  cor  branca  -  cod.76117  padrão  
celite  ou 
equivalente , inclusive com válvula,  sifão cromados 

UN 3,00       

6.2.5 ED-2552 SEINFRA Lavatorio  de  canto  suspenso  linha  izy,  padrão  deca  ou  
equivalente, 
inclusive válvula, sifão  ou equivalente 

UN 4,00       

6.2.6 ED-50282 SEINFRA Lavatório  com  coluna  suspensa  life,  na  cor  branca  padrão  
celite  ou 
equivalente, inclusive com válvula,  sifão cromados 

UN 11,00       

6.2.7 ED-50290 SEINFRA Tanque   louca   branca   c/colunas   e   med   60x56cm   (em   
torno)inclacessorios  de  fix  ferragens  em metal cromado 
torneira  pressao 1158 1/2"   valvula    escoamento   1605   e   
sifao   1680   de   1.1/2"x1.1/2"   - 
fornecimento 

UN 3,00       

6.2.8 2 COMPOISÇÃO Expurgo  hospitalar  em aço  inox.  Fisher  inox  ou  
equivalente, inclusive 
sifão em aço inox 

UN 2,00       

              
Sub-total   

                  
6.3.0 

    
ACESSÓRIOS 

          
6.3.1 ED-50316 SEINFRA Ducha  higiênica  com  registro  para  controle  de  fluxo  de  

água  1/2"  - 
fornecimento e instalação 

UN 5,00       

6.3.2 ED-50313 SEINFRA Chuveiro  elétrico  cromado  multitemperaturas,  padrão  
lorenzetti  ou 
equivalente - fornecimento e instalação 

UN 3,00       

6.3.3 ED-22766 SEINFRA Torneira para lavatório, de mesa, pressmaticbenefit, padrão 
docol ou 
equivalente (banheiro de deificiente)  - fornecimento e 
instalação 

UN 4,00       

6.3.4 ED-22766 SEINFRA Torneira   para   lavatório,   de   mesa,   pressmatic,   padrão   
docol   ou 
equivalente- fornecimento e instalação 

UN 14,00       

6.3.5 ED-22765 SEINFRA Torneira  de limpeza, de parede, misty, padrão fabrimar ou 
equivalente 
- fornecimento e instalação 

UN 7,00       

  ED-22765 SEINFRA Torneira  de  parede  com  direcionador  de  jato  misty,  
padrão  fabrimar 
ou equivalente - fornecimento e instalação 

UN 2,00       
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6.3.7 ED-50324 SEINFRA Torneira  de  mesa  bica  movel  linha  fitspecial  ref.  1167  c53  
padrão 
lorenzetti ou equivalente  - fornecimento e instalação 

UN 6,00       

6.3.8 ED-50304 SEINFRA Torneira bóia para caixa d´água 3/4" ou equivalente  - 
fornecimento e 
instalação 

UN 1,00       

6.3.9 ED-49965 SEINFRA Registro    de    pressão    com    acabamento     3/4"ou    
equivalente    - 
fornecimento e instalação 

UN 5,00       

6.3.10 ED-49989 SEINFRA Registro    de    gaveta    com    acabamento     3/4"ou    
equivalente    - 
fornecimento e instalação 

UN 10,00       

6.3.11 ED-49991 SEINFRA Registro   gaveta   1"   com   canopla   acabamento   cromado   
simples   - 
fornecimento e instalacao 

UN 5,00       

6.3.12 ED-49995 SEINFRA Registro    de    gaveta    com    acabamento     1.1/2"ou    
equivalente     - 
fornecimento e instalação 

UN 1,00       

6.3.13 ED-49972 SEINFRA Registro gaveta 3/4" bruto latao - fornecimento e instalacao UN 2,00       

6.3.14 ED-49978 SEINFRA Registro gaveta 1.1/2" bruto latao - fornecimento e instalacao UN 2,00       

6.3.15 ED-49980 SEINFRA Registro gaveta 2" bruto latao - fornecimento e instalacao UN 1,00       

6.3.16 ED-49982 SEINFRA Registro gaveta 2.1/2" bruto latao - fornecimento e instalacao UN 1,00       

6.3.17 ED-50337 SEINFRA Válvula   de   descarga   c/   caixa   embutida   na   parede   ref.:   
montana 
hidrotécnica ou equivalente   - fornecimento e instalação 

UN 4,00       

6.3.18 ED-9133 SEINFRA Valvula   descarga    1.1/2"   com     registro,   acabamento    em   
metal 
cromado - fornecimento e  instalacao 

UN 2,00       

6.3.19 ED-48164 SEINFRA Barra de apoio lateral em aço inox  l = 60 cm UN 1,00       

6.3.20 ED-48160 SEINFRA Barra para apoio em aço inox em parede para p.n.e. l =80 cm UN 10,00       

6.3.21 ED-48163 SEINFRA Barra para apoio p.n.e. em porta em aço inox l = 60 cm UN 8,00       

6.3.22 ED-48165 SEINFRA Barra para apoio p.n.e. em aço inox para lavatório em "u" UN 4,00       

6.3.23 ED-48158 SEINFRA Banco articulado para banho UN 2,00       

6.3.24 ED-50317 SEINFRA Ligação flexível cromado 1/2 X 30 cm UN 17,00       

6.3.25 ED-48183 SEINFRA Papeleira  para  papel  higiênico  em  plástico.  Lalekla  ou  
equivalente  - 
fornecimento e instalação 

UN 5,00       

6.3.26 ED-48182 SEINFRA Porta  papel  toalha  branco  tipo  dispenser  em  plástico  
resistente  e 
lavável,columbus ou equivalente  - fornecimento e instalação 

UN 24,00       

6.3.27 ED-48189 SEINFRA Saboneteira com reservatório branco tipo dispenser para 
sabão líquido em plástico resistente e lavável, lalekla ou 
equivalente  - fornecimento 
e instalação 

UN 24,00       

6.3.28 ED-48155 SEINFRA Reservatório   branco   p/   anti-séptico   tipo   dispenser,   
columbus   ou 
equivalente  - fornecimento e instalacao 

UN 2,00       

6.3.29 ED-48176 SEINFRA Cabide  cromado  tipo gancho, docol ou equivalente  -  
fornecimento e 
instalação 

UN 10,00       

6.3.30 ED-49945 SEINFRA Grelha/porta   grelha   aço   inox,   fecho   giratório   100   x   
100   mm   - 
fornecimento e instalação 

UN 3,00       

6.3.31 ED-49946 SEINFRA Grelha/porta   grelha   aço   inox,   fecho   giratório   150   x   
150   mm   - 
fornecimento e instalação 

UN 10,00       

              
Sub-total   

                  

      
TOTAL ITEM:  06 

        
  

                  
7.0.0 

    
PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO 

          
7.1.1 ED-50193 SEINFRA Extintor de incêndio tipo pó químico 2-a:20-b:c, capacidade 6 

kg 
UN 5,00       

7.1.2 ED-26993 SEINFRA Luminária  de  emergência  autônoma  ie-16  com  lâmpada  de  
8  w  - 
fornecimento e instalação 

UN 8,00       

7.1.3 ED-50201 SEINFRA Placa fotoluminescente "s1" ou "s2"- 380 x 190 mm (saída - 
direita) - 
fornecimento e instalação 

UN 2,00       

7.1.4 ED-29400 SEINFRA Placa   fotoluminescente   "s3"-   380   x   190   mm   -   
fornecimento   e 
instalação 

UN 3,00       

7.1.5 ED-29401 SEINFRA Placa   fotoluminescente   "s4"-   380   x   190   mm   -   
fornecimento   e 
instalação 

UN 1,00       

7.1.6 ED-29405 SEINFRA Placa  fotoluminescente  "s8"-  380  x  190  mm  (saída  escada  
desce)  - 

UN 2,00       



 

Rua Maestro Geraldo Aprígio, nº 60, Bairro Centro      (35) 3523-1808 ou (35) 3523-2791 
Alpinópolis/MG – CEP: 37.940-000                         prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br 

 

Edital retificado 

fornecimento e instalação 

7.1.7 ED-50205 SEINFRA Placa fotoluminescente "s12" - 380 x 190 mm (saída) - 
fornecimento e 
instalação 

UN 3,00       

7.1.8 ED-29406 SEINFRA Placa   fotoluminescente   "s11"   -   380   x   190   mm   (saída   
escada)   - 
fornecimento e instalação 

UN 1,00       

7.1.9 ED-32246 SEINFRA Placa fotoluminescente "m1" - 600 x 600 mm com mensagem 
escrita - 
fornecimento e instalação 

UN 1,00       

7.1.10 ED-50199 SEINFRA Placa fotoluminescente "e5" - 300 x UN 5,00       

              
Sub-total   

                  

      
TOTAL ITEM:  07 

        
  

                  

                  
8.0.0 

    
DRENAGEM 

          
8.1.1 ED-51107 SEINFRA Escavacao manual de valas h <= 1,50 m M3 36,30       

8.1.2 ED-51094 SEINFRA Compactação manual fundo de valas com maço=10 kg M2 66,00       

8.1.3 ED-51120 SEINFRA Reaterro manual de valas M3 36,30       

8.1.4 ED-50028 SEINFRA Fornecimento e assentamento de tubo pvc rígido nbr-7362 d = 
75 mm, 
inclusive conexões e suportes 

M 30,00       

8.1.5 ED-50029 SEINFRA Fornecimento  e  assentamento  de  tubo  pvc  rígido  nbr-7362  
d  =  100 
mm, inclusive conexões e suportes 

M 80,00       

8.1.6 ED-50030 SEINFRA Fornecimento  e  assentamento  de  tubo  pvc  rígido  nbr-7362  
d  =  150 
mm, inclusive conexões e suportes 

M 30,00       

8.1.7 ED-50031 SEINFRA Fornecimento  e  assentamento  de  tubo  pvc  rígido  nbr-7362  
d  =  200 
mm, inclusive conexões e suportes 

M 18,00       

8.1.8 ED-50812 SEINFRA Grelha  c/  caixilho  metálico  20  x  20  cm  fulminas  -  
fornecimento  e 
instalação 

UN 3,00       

8.1.9 ED-49908 SEINFRA Caixa  alvenaria  40 x  40 x  40  cm, tampa  em grelha  de  aço-
passagem, 
inclusive escavação, reaterro e bota-fora 

UN 2,00       

8.1.10 ED-49909 SEINFRA Caixa  alvenaria  40 x  40 x  60  cm, tampa  em grelha  de  aço-
passagem, 
inclusive escavação, reaterro e bota-fora 

UN 2,00       

              
Sub-total   

                  

      
TOTAL ITEM:  08 

        
  

9.0.0 
    

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
          

9.1.1 ED-17951 SEINFRA Eletroduto   flexivel   corrugado,   PVC   antichama   DN   20   
mm   (3/4") 
fornecimento e instalacao 

M 204,00       

9.1.2 ED-17953 SEINFRA Eletrodutolexivel    corrugado,    PVC    antichama    DN    32    
mm    (1") 
fornecimento e instalacao 

M 18,00       

9.1.3 ED-17951 SEINFRA Eletroduto   flexivel   corrugado,   PVC   antichama   DN   20   
mm   (3/4") 
fornecimento e instalacao 

M 432,00       

9.1.4 ED-17953 SEINFRA Eletrodutolexivel    corrugado,    PVC    antichama    DN    32    
mm    (1") 
fornecimento e instalacao 

M 69,00       

9.1.5 91953 SINAPI Interruptor simples - 1 tecla - fornecimento e instalacao 
fornecimento 
e instalacao 

UN 29,00       

9.1.6 91959 SINAPI Interruptor simples - 2 teclas - fornecimento e instalacao UN 5,00       

9.1.7 91955 SINAPI Interruptor paralelo - 1 tecla - fornecimento e instalacao UN 6,00       

9.1.8 91966 SINAPI Interruptor simples (3 módulos), 10a/250v, sem suporte e sem 
placa - 
fornecimento e instalação. 

UN 1,00       

9.1.9 ED-5620 SEINFRA Placa 4"x2" para um (1) módulo, inclusive fornecimento  e 
instalação, 
exclusive suporte e módulo 

UN 124,00       

9.1.10 ED-5619 SEINFRA Espelho plástico - 4"x4" - fornecimento e instalacao UN 27,00       

9.1.11 ED-5618 SEINFRA Placa para caixa 2" x 4", com furo central UN 2,00       

9.1.12 ED-49070 SEINFRA Condulete  3/4"  em  liga  de  alumínio  fundido  tipo  "c"  -  
fornecimento 
instalacao 

UN 2,00       
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9.1.13 ED-49079 SEINFRA Condulete 3/4" em liga de alumínio fundido tipo "e" - 
fornecimento e 
instalacao 

UN 7,00       

9.1.14 ED-49088 SEINFRA Condulete 3/4" em liga de alumínio fundido tipo "t" - 
fornecimento e i 
nstalacao 

UN 27,00       

9.1.15 ED-49097 SEINFRA Condulete 3/4" em liga de alumínio fundido tipo "x" - 
fornecimento e 
instalacao 

UN 2,00       

9.1.16 ED-49121 SEINFRA Condulete 3/4" em liga de alumínio fundido tipo "ll" - 
fornecimento e 
instalacao 

UN 73,00       

9.1.17 ED-49089 SEINFRA Condulete  1"  em  liga  de  alumínio  fundido  tipo  "t"  -  
fornecimento  e 
instalacao 

UN 4,00       

9.1.18 ED-49122 SEINFRA Condulete  1"  em  liga  de  alumínio  fundido  tipo  "ll"  -  
fornecimento  e 
instalacao 

UN 17,00       

9.1.19 ED-17964 SEINFRA Condulete tipo tb em alumínio para eletroduto roscado d = 
3/4" 

UN 3,00       

9.1.20 ED-49088 SEINFRA Condulete metálico redondo do tipo  múltiplo com tampa de 
um furo 
ø3/4". Ref.: daisa ou equivalente 

UN 70,00       

9.1.21 ED-49148 SEINFRA Caixa de passagem 15 x 15 cm em chapa de ferro com tampa 
cega 

UN 2,00       

9.1.22 ED-13941 SEINFRA Cabo cobre nu # 50 mm2 inclusive suporte M 30,00       

9.1.23 ED-48951 SEINFRA Cabo flexível 0,75 kv - pvc # 2,5 mm2 M 2.824,00       

9.1.24 ED-48956 SEINFRA Cabo flexível 0,75 kv - pvc # 4 mm2 M 3.892,00       

9.1.25 ED-48961 SEINFRA Cabo flexível 0,75 kv - pvc # 6 mm2 M 240,00       

9.1.26 ED-19521 SEINFRA Eletrocalha perfurada galvanizada eletrolítica chapa 14 - 150 x 
100 mm 
com tampa,  inclusive conexão 

M 47,00       

9.1.27 ED-19513 SEINFRA Eletrocalha  lisa  galvanizada  eletrolítica  chapa  14  150  x  100  
mm  com 
tampa, inclusive conexão 

M 24,00       

9.1.28 ED-49446 SEINFRA Perfilado liso em chapa de aço , dimensões 19 x 38 mm M 21,00       

9.1.29 ED-49393 SEINFRA 

Luminária de embutir para 2 lâmpadas fluorescentes tubulares 
de 32w. Apropriada  para  forro  de  gesso  ou  modulado  com  
perfil  "t"  de  aba 25mm. Corpo em chapa de  aço tratada  
com acabamento  em pintura eletrostática epóxi-pó na cor 
branca. Refletor e aletas parabólicas em alumínio   anodizado   
de   alto   brilho.   Equipada   com   porta-lâmpada 
antivibratório  em  policarbonato,  com  trava  de  segurança  e  
proteção contra  aquecimento  nos  contatos.  Ref.:  mod.:  
2001  2xt26-32w,  da 
itaim ou equivalente - completa 

UN 40,00       

9.1.30 ED-49387 SEINFRA 

Luminária de embutir para 2 lâmpadas fluorescentes tubulares 
de 16w. Apropriada  para  forro  de  gesso  ou  modulado  com  
perfil  "t"  de  aba 25mm. Corpo em chapa de  aço tratada  
com acabamento  em pintura eletrostática epóxi-pó na cor 
branca. Refletor e aletas parabólicas em alumínio   anodizado   
de   alto   brilho.   Equipada   com   porta-lâmpada 
antivibratório  em  policarbonato,  com  trava  de  segurança  e  
proteção contra  aquecimento  nos  contatos.  Ref.:  mod.:  
2001  2xt26-16w,  da 
itaim ou equivalente - completa 

UN 1,00       

9.1.31 ED-49393 SEINFRA 

Luminária de embutir para 2 lâmpadas fluorescentes tubulares 
de 32w. Apropriada  para  forro  de  gesso  ou  modulado  com  
perfil  "t"  de  aba 25mm. Corpo / refletor em chapa de aço 
tratada com acabamento em pintura   eletrostática   epóxi-pó   
na   cor   branca.   Difusor   em   acrílico leitoso. Equipada com 
porta-lâmpada antivibratório em policarbonato, com trava de 
segurança e proteção contra aquecimento nos contatos. 
Ref.: mod.: 2109 2xt16-32w, da itaim  ou equivalente - 
completa 

UN 13,00       

9.1.32 97587 SINAPI 

Luminária de embutir para 2 lâmpadas fluorescentes tubulares 
de 16w. Apropriada  para  forro  de  gesso  ou  modulado  com  
perfil  "t"  de  aba 25mm. Corpo / refletor em chapa de aço 
tratada com acabamento em pintura   eletrostática   epóxi-pó   
na   cor   branca.   Difusor   em   acrílico leitoso. Equipada com 
porta-lâmpada antivibratório em policarbonato, com trava de 
segurança e proteção contra aquecimento nos contatos. Ref.: 
mod.: 2109 2xt16-16w, da itaim ou equivalente - completa 

UN 16,00       

9.1.33 ED-13346 SEINFRA 

Luminária   retangular   de   sobrepor   tipo   arandela   para   1   
lâmpada fluorescente compacta de 23w.  Instalada a 220cm do 
piso acabado ou conforme  indicação  em  planta.  Corpo  em 
chapa  de  aço  tratada  com pintura  eletrostática  epóxi-pó  
na  cor  branca.  Difusor  em  vidro  plano temperado  jateado.  
Ref.:  mod.:  olivino   1xtc-tse-23w   da   itaim  ou equivalente, 
fornecida com 1 lâmpada fluorescente compacta de 23w- 
220v.  Completa 

UN 14,00       

9.1.34 ED-49194 SEINFRA Caixa estampada em pvc antichama, cor amarela 2" x 4" ref.: 
tigreflex 
tigre ou equivalente - fornecimento e instalação 

UN 125,00       

9.1.35 ED-49195 SEINFRA Caixa estampada em pvc antichama, cor amarela 4" x 4" ref.: 
tigreflex 

UN 28,00       



 

Rua Maestro Geraldo Aprígio, nº 60, Bairro Centro      (35) 3523-1808 ou (35) 3523-2791 
Alpinópolis/MG – CEP: 37.940-000                         prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br 

 

Edital retificado 

tigre ou equivalente  - fornecimento e instalação 

9.1.36 91996 SINAPI Tomada  2p+t  sem  placa  2"x4"ref.:  pial  plus  -  pial  ou  
equivalente   - 
fornecimento e instalação 

UN 97,00       

9.1.37 92005 SINAPI Tomada dupla - 2p + t - 20a sem placa UN 20,00       

9.1.38 ED-49461 SEINFRA Tirante rosqueado de 1/4”. Ref.: mega ou equivalente M 71,00       

9.1.39 91175 SINAPI Braçadeira do tipo “d” cunha dn  3/4" UN 1.296,00       

9.1.40 3396 SINAPI-I Suspensão para tirante. Ref.: mega ou equivalente UN 118,00       

9.1.41 11976 SINAPI-I Chumbador cba – 1/4” x 2”. Ref.: mega ou equivalente UN 118,00       

9.1.42 1 COMPOSIÇÃO Quadro  de  distribuicao  de  energia  em  chapa  metalica,  de  
sobrepor, com  porta,  para  120  disjuntores  
termomagneticos,  sem  dispositivo para chave geral, com 
barramento trifasico  e neutro, fornecimento e 
instalacao, conforme diagrama unifilar, pr 04/05 

UN 1,00       

9.1.43 ED-34474 SEINFRA DISJUNTOR    BIPOLAR    TIPO    DIN,    CORRENTE    NOMINAL    
DE   16A, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, INCLUSIVE TERMINAL ILHÓS 

un 29,00       

9.1.44 ED-34461 SEINFRA DISJUNTOR  MONOPOLAR  TIPO  DIN,  CORRENTE  NOMINAL  
DE  16A, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, INCLUSIVE TERMINAL ILHÓS 

UN 26,00       

9.1.45 ED-34491 SEINFRA DISJUNTOR   TRIPOLAR   TIPO   DIN,   CORRENTE   NOMINAL   
DE   40A, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, INCLUSIVE TERMINAL ILHÓS 

un 1,00       

9.1.46 ED-34493 SEINFRA DISJUNTOR   TRIPOLAR   TIPO   DIN,   CORRENTE   NOMINAL   
DE   63A, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, INCLUSIVE TERMINAL ILHÓS 

UN 3,00       

9.1.47 ED-34504 SEINFRA DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO CAIXA MOLDADA, CORRENTE 
NOMINAL DE 200A,   FORNECIMENTO   E   INSTALAÇÃO,   
INCLUSIVE   TERMINAL   DE 
COMPRESSÃO 

UN 1,00       

9.1.48 ED-16600 SEINFRA DISPOSITIVO  DE  PROTEÇÃO  CONTRA  SURTOS   (DPS)  
MONOPOLAR, 
CORRENTE DE INTERRUPÇÃO 20KA, INCLUSIVE TERMINAL 
ILHÓS 

un 3,00       

9.1.49 ED-51065 SEINFRA FUSÍVEL DE RETARDO, TIPO DIAZED, CLASSE GL/GG,  COM  
CORRENTE 
DE 63A, COM TENSÃO DE 500V, EXCLUSIVE BASE PARA 
FUSÍVEL 

un 3,00       

9.1.50 ED-20588 SEINFRA ENTRADA   DE  ENERGIA   AÉREA,  TIPO   C8,  PADRÃO   CEMIG,  
CARGA INSTALADA    DE    66,1KVA    ATÉ    75KVA,    
TRIFÁSICO,    COM    SAÍDA SUBTERRÂNEA, INCLUSIVE POSTE, 
CAIXA PARA MEDIDOR, DISJUNTOR, 
BARRAMENTO, ATERRAMENTO E ACESSÓRIOS 

un 1,00       

9.1.51 ED-49314 SEINFRA ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL, DIÂMETRO DE 75MM 
(3" 
), INCLUSIVE ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO E CONEXÕES 

M 22,00       

9.1.52 ED-49016 SEINFRA CABO  UNIPOLAR  DE  COBRE  FLEXÍVEL,  CLASSE  5,  
ISOLAMENTO  TIPO EPR/HEPR, NÃO HALOGENADO E 
ANTICHAMA, DIÂMETRO  DA  SEÇÃO DE 95MM2, 
TEMPERATURA DE TRABALHO 90°C, TENSÃO NOMINAL DE 
OPERAÇÃO 0,6/1KV 

M 66,00       

9.1.53 ED-49013 SEINFRA CABO  UNIPOLAR  DE  COBRE  FLEXÍVEL,  CLASSE  5,  
ISOLAMENTO  TIPO EPR/HEPR, NÃO HALOGENADO E 
ANTICHAMA, DIÂMETRO  DA  SEÇÃO DE 70MM2, 
TEMPERATURA DE TRABALHO 90°C, TENSÃO NOMINAL DE 
OPERAÇÃO 0,6/1KV 

M 22,00       

9.1.54 ED-51107 SEINFRA ESCAVAÇÃO  MANUAL  DE  VALA  COM  PROFUNDIDADE  
MENOR  OU 
IGUAL A 1,5M, INCLUSIVE DESCARGA LATERAL 

M3 1,10       

9.1.55 ED-51094 SEINFRA APILOAMENTO   MECANIZADO   EM   FUNDO   DE   VALA   COM   
PLACA 
VIBRATÓRIA, EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO 

M3 4,40       

9.1.56 ED-51120 SEINFRA REATERRO    MANUAL    DE    VALA,    INCLUSIVE    
ESPALHAMENTO    E 
COMPACTAÇÃO MANUAL COM SOQUETE 

M3 1,10       

9.1.57 ED-49197 SEINFRA CAIXA  DE  INSPEÇÃO  EM  CONCRETO,  TIPO  "ZA"  PASSEIO,  
PADRÃO CEMIG,  DIMENSÃO  (28X28)CM,  ALTURA  40CM,  
COM  TAMPA  E  ARO 
ARTICULADO     EM     FERRO     FUNDIDO,     INCLUSIVE     
ESCAVAÇÃO, 

UIN 2,00       

              
Sub-total   

                  

      
TOTAL ITEM:  09 

        
  

                  
10.0.0 

    
CABEAMENTO ESTRUTURADO 

          
10.1.1 ED-48363 SEINFRA Cabo coaxial rg-59-75 ohms M 45,00       

10.1.2 ED-9194 SEINFRA Cabo   utp   4   pares   categoria   6   com   revestimento   
externo   não 
propagante a chama 

M 684,00       
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10.1.3 ED-48374 SEINFRA Patch panel 48 posições, categoria com guia traseiro CJ 1,00       

10.1.4 ED-48375 SEINFRA Calha de tomadas para fixação no rack, com 8 tomadas 2p +t CJ 1,00       

10.1.5 ED-48376 SEINFRA Gaveta de ventilação com 4 ventiladores para rack 19" CJ 1,00       

10.1.6 ED-48377 SEINFRA Organizador de cabos de 1u para rack 19" CJ 4,00       

10.1.7 ED-15794 SEINFRA Tomada dupla para lógica rj45, 4"x4", embutir, completa CJ 23,00       

10.1.8 1599 SINAPI-I Prensa  cabo  metálico  ø3/4"  (furo  de  7  a  15mm)  para  uso  
direto  em 
dailet. ref.: daisa ou equivalente 

UN 70,00       

10.1.9 ED-49192 SEINFRA Caixa de derivação para eletrodutos, com luva rosqueada em 
pvc, ø2” - 
ref.: mega ou equivalente 

UN 2,00       

10.1.10 ED-49152 SEINFRA 

Caixa de passagem 15x15cm com tampa reversível. construída 
em liga de    alumínio    silício,    fundida    em    molde    
permanente,    de    bom acabamento, alta resistência 
mecânica e à prova corrosão. tampa lisa fixada por parafusos 
de aço galvanizado, dotadas de junta de vedação. 
ref.: cp-1515-10 da wetzel. ou equivalente 

UN 2,00       

10.1.11 ED-15712 SEINFRA Interruptor  intermediário  simples, 10a/250v.  Ref.: pialplus  
da legrand 
ou equivalente 

UN 1,00       

10.1.12 98305 SINAPI Rack metálico fechado de parede 19"x12us. prof.: 570mm com 
porta 
de vidro. ref.: miniracks 19" da rede rack ou equivalente 

UN 1,00       

10.1.13 98304 SINAPI Switch  ethernet  padrão  19".  Ref.:  switch  baseline  2952-sfp  
plus  -  48 
portas + 4 portas gigabit sfp da 3com ou equivalente 

UN 1,00       

10.1.14 39618 SINAPI-I No-break   entrada   100-240vac   saída   115vac   1,2kva   e   
autonomia 
mínima de 20 minutos. ref.:  spwr1200 da engetron ou 
equivalente 

UN 1,00       

              
Sub-total   

                  

      
TOTAL ITEM:  10 

        
  

                  
11.0.0 

    
CFTV E SONORIZAÇÃO 

          
11.1.1 ED-49318 SEINFRA Eletroduto   aço   galvanizado   leve,   inclusive   conexões   d   =   

1"   - 
fornecimento e instalacao 

M 39,00       

11.1.2 ED-49309 SEINFRA Eletroduto pvc rígido, rosca, inclusive conexões d = 1" 
fornecimento e 
instalacao 

M 3,00       

11.1.3 ED-49089 SEINFRA Condulete  1"  em  liga  de  alumínio  fundido  tipo  "t"  -  
fornecimento  e 
instalacao 

UN 2,00       

11.1.4 ED-49098 SEINFRA Condulete  1"  em  liga  de  alumínio  fundido  tipo  "x"  -  
fornecimento  e 
instalacao 

UN 1,00       

11.1.5 ED-49071 SEINFRA Condulete  1"  em  liga  de  alumínio  fundido  tipo  "ll"  -  
fornecimento  e 
instalacao 

UN 3,00       

11.1.6 ED-9194 SEINFRA Cabo   utp   4   pares   categoria   6   com   revestimento   
externo   não 
propagante a chama 

M 2,00       

11.1.7 ED-48363 SEINFRA Cabo coaxial rg-59-75 ohms M 110,00       

11.1.8 ED-48951 SEINFRA Cabo sonorização 2x2,5mm² M 32,00       

              
Sub-total   

                  

      
TOTAL ITEM:  11 

        
  

                  
12.0.0 

    
SPDA 

          
12.1.1 ED-34449 SEINFRA Terminal   estanhado   de   1   compressão   1   furo   para   

cabo   de   aço 
galvanizado #50mm². ref.: termotecnica ou equivalente 

UN 18,00       

12.1.2 11862 SINAPI-I Conector  de  pressão  tipo  split  bolt  para  cabo  de  aço  
galvanizado 
#50mm² – acabamento natural. ref.: termotecnica ou 
equivalente 

UN 56,00       

12.1.3 39430 SINAPI-I Fixador tipo ômega em latão largura 15mm e furo ø5,5mm e 
trava para cabos de aço galvanizado #50mm². ref.: 
termotecnica ou equivalente - 
fornecimento e instalação. 

UN 171,00       

12.1.4 11057 SINAPI-I Parafuso  de  fenda  autoatarrachante  em  aço  inox  ø4,2  x  
32mm.  ref.: 
termotecnica  ou equivalente - fornecimento e instalação. 

UN 353,00       
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12.1.5 11950 SINAPI-I Bucha de nylon nº 6. Ref.: termotecnica ou equivalente - 
fornecimento 
e instalação. 

UN 353,00       

  39430 SINAPI-I Presilha  de  latão  estanhado  com  furo  de  7mm  e  trava  
para  cabo  de aço galvanizado. ref.:  termotecnica   ou 
equivalente -  fornecimento e 
instalação. 

UN 12,00       

12.1.7 ED-51067 SEINFRA Haste de aço revestida com alta camada de cobre  do tipo 
copperweld ø  3/4"x3000mm,  conforme  nbr  13571,  cravada  
a  uma  profundidade 
mínima de 0,50m. 

UN 13,00       

12.1.8 ED-13935 SEINFRA Cabo   de   cobre   nu   50mm²,   7   fios   x   ø3,00mm   (nbr   
6524).   ref.: 
termotecnica   ou equivalente - fornecimento e instalação. 

M 118,00       

12.1.9 ED-51033 SEINFRA Cordoalha  em  aço  galvanizado  ø3/8"  sm,  com  7  fios,  
conforme  nbr 
5908. Ref.: termotecnica ou equivalente - fornecimento e 
instalação. 

M 155,00       

12.1.10 ED-50579 SEINFRA Sikaflex - selante elástico, monocomponente, de baixo 
módulo, à base 
de poliuretano cartuchos de 310 ml. 

UN 1,00       

12.1.11 ED-51019 SEINFRA Barra chata de alumínio 7/8" x 1/8" x 3m - fornecimento e 
instalação. 

UN 48,00       

12.1.12 ED-51089 SEINFRA Terminal de compressao em aço galvanizado #50mm². UN 22,00       

12.1.13 ED-49327 SEINFRA Eletroduto  de  aço  galvanizado  pesado  inclusive  conexões  d  
=  1"  - 
fornecimento e instalação. 

M 18,00       

12.1.14 ED-49071 SEINFRA Condulete  1" em liga  de   alumínio  fundido  tipo  "c" -   
fornecimento  e 
instalacao. 

UN 11,00       

12.1.15 ED-48701 SEINFRA Conector de medição para spda em aço com 4 parafusos UN 6,00       

12.1.16 39865 SINAPI-I Conector reforçado em bronze para conexão de dois cabos 
#50mm² 

UN 2,00       

12.1.17 ED-51055 SEINFRA Caixa de inspeção de aterramento em pvc com tampa de ferro 
fundido 
ø30cm 

UN 2,00       

12.1.18 ED-49446 SEINFRA Condulete metálico redondo do tipo  múltiplo com tampa de 
um furo 
∅1". Ref.: daisa ou equivalente 

UN 6,00       

12.1.19 39129 SINAPI-I Abraçadeira do tipo "d" com cunha ø1" UN 54,00       

12.1.20 1542 SINAPI-I Terminal   aéreo   em   aço   galvanizado   a   fogo   h=25cm   
ø3/8"   com 
bandeira 

UN 10,00       

12.1.21 ED-48701 SEINFRA Conector de pressão em aço galvanizado a fogo, com rabicho 
de rosca 
mecânica ø3/8" e cabo #50mm² 

UN 10,00       

12.1.22 12732 SINAPI-I Solda exotérmica cabo-haste UN 26,00       

              
Sub-total   

                  

      
TOTAL ITEM:  12 

        
  

                  
13.0.0 

    
CLIMATIZAÇÃO 

          
13.1.1 ED-50079 SEINFRA Dreno  em  tubo  pvc  ø  3/4",  inclusive  conexões  -   

fornecimento  e 
instalação 

M 18,00       

13.1.2 ED-49300 SEINFRA Duto flexível dn 150 mm ref.: ventokit - fornecimento e 
instalação 

M 10,00       

13.1.3 3 COMPOSIÇÃO Kit ExaustorE Veneziana Auto-fechante | New Classic C 280 - 
Ventokit - 
INCLUSIVE FURO 

UN 3,00       

              
Sub-total   

                  

      
TOTAL ITEM:  13 

        
  

                  
14.0.0 

    
ESQUADRIA DE MADEIRA 

          
14.1.0 

    
PORTAS 

          
14.1.1 ED-49602 SEINFRA P80 - porta de abrir, 1 folha, tipo prancheta, com batente e 

marco de 
madeira 80 x 210 cm 

UN 19,00       

14.1.2 ED-49603 SEINFRA P90 - porta de abrir, 1 folha,  tipo prancheta, com batente e  
marco de 
madeira 90 x 210 cm 

UN 4,00       

14.1.3 ED-49603 SEINFRA Pt110 - porta de abrir, 1 folha, tipo prancheta, com batente e 
marco de 
madeira 

UN 1,00       

14.1.4 ED-49603 SEINFRA P110 - porta de correr, 1 folha, tipo prancheta, com batente e 
marco 

UN 1,00       
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de madeira - 110 x 210 cm 

14.1.5 ED-49603 SEINFRA P120  -  porta  de  abrir,  2  folhas,  de  madeira  compensada  
lisa  para 
pintura, com batente e marco de madeira 120 x 210 cm 

UN 2,00       

              
Sub-total   

                  
14.2.0 

    
FERRAGENS 

          
14.2.1 ED-49699 SEINFRA Fechadura   com   maçaneta   tipo   "alavanca",   acabamento   

cromado, 
padrão la fonte ou equivalente - para portas de abrir 

UN 26,00       

14.2.2 ED-13911 SEINFRA Ferragem  para  porta  de  correr,  fechadura  tipo  concha,  
pino  guia, 
roldana ,trilho inferior e superior 

UN 1,00       

14.2.3 38177 SINAPI-I Flechos  de  embutir  com  trava  deslizante,  acionada  por  
alavanca  200 
mm de comp. 34" - latão cromado 

UN 4,00       

14.2.4 12760 SEINFRA Chapa em aço inox para proteção de porta resistente a 
impactos 90 x 
40 cm 

M2 2,88       

              
Sub-total   

                  

      
TOTAL ITEM:  14 

        
  

                  
15.0.0 

    
ESQUADRIA DE ALUMINIO E VIDRO 

          
15.1.1 102180 SINAPI Jo1  - janela basculante em vidro temperado incolor 8 mm com 

pelicula 
jateada- acabamentos em aluminioanodiz. Natural - 193x70 
cm 

M2 1,35       

15.1.2 102180 SINAPI Jo2  - janela basculante em vidro temperado incolor 8 mm com 
pelicula 
jateada - acabamentos em aluminioanodiz. Natural - 405 x 70 
cm 

M2 2,84       

15.1.3 102180 SINAPI Jo3 -  janela correr  em vidro  temperado incolor  8 mm - 
acabamentos 
em aluminioanodiz. Natural - 237 x 140 cm 

M2 3,32       

15.1.4 102180 SINAPI Jo4  - janela correr em vidro temperado incolor 8 mm - 
acabamentos 
em aluminioanodiz. Natural - 225 x 140 cm 

M2 3,15       

15.1.5 102180 SINAPI Jo5 -  janela correr  em vidro  temperado incolor  8 mm - 
acabamentos 
em aluminioanodiz. Natural - 265  x 140 cm 

M2 11,13       

15.1.6 102180 SINAPI Jo6 -  janela correr  em vidro  temperado incolor  8 mm - 
acabamentos 
em aluminioanodiz. Natural - 335 x 140 cm 

M2 4,69       

15.1.7 102180 SINAPI Jo7 -  janela correr  em vidro  temperado incolor  8 mm - 
acabamentos 
em aluminioanodiz. Natural - 275 x 140 cm 

M2 11,55       

15.1.8 102180 SINAPI Jo8    -   janela   basculante   em   vidro   temperado   incolor   8   
mm    - 
acabamentos em aluminioanodiz. Natural - 62 x 140 cm 

M2 1,74       

15.1.9 102180 SINAPI Jo9  - janela basculante em vidro temperado incolor 8 mm com 
pelicula 
jateada - acabamentos em aluminioanodiz. Natural - 105 x 70 
cm 

M2 2,94       

15.1.10 102180 SINAPI J10 -  janela  correr  em vidro  temperado incolor  8 mm - 
acabamentos 
em aluminioanodiz. Natural - 325 x 140 cm 

M2 4,55       

15.1.11 102180 SINAPI J11  - janela basculante em vidro temperado incolor 8 mm com 
pelicula 
jateada - acabamentos em aluminioanodiz. Natural - 125 x 70 
cm 

M2 1,75       

15.1.12 102180 SINAPI J12 -  janela  correr  em vidro  temperado incolor  8 mm - 
acabamentos 
em aluminioanodiz. Natural - 85 x 140 cm 

M2 1,19       

15.1.13 102180 SINAPI J13  - janela basculante em vidro temperado incolor 8 mm com 
pelicula 
jateada - acabamentos em aluminioanodiz. Natural - 90 x 70 
cm 

M2 1,26       

15.1.14 102180 SINAPI J14  -janela  correr  em vidro  temperado  incolor  8 mm  -  
acabamentos 
em aluminioanodiz. Natural - 185 x 140 cm 

M2 5,18       

15.1.15 102180 SINAPI J15 -  janela  correr  em vidro  temperado incolor  8 mm - 
acabamentos 
em aluminioanodiz. Natural - 132x 140 cm 

M2 1,85       

15.1.16 102180 SINAPI J16  - janela basculante em vidro temperado incolor 8 mm com 
pelicula 
jateada - acabamentos em aluminioanodiz. Natural - 60 x 70 
cm 

M2 0,84       

15.1.17 102180 SINAPI J17  - janela basculante em vidro temperado incolor 8 mm com 
pelicula 
jateada - acabamentos em aluminioanodiz. Natural - 225 x 70 
cm 

M2 1,58       
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15.1.18 102180 SINAPI J18 - janela basculante em vidro temperado incolor 8 mm com 
pelicula 
jateada - acabamentos em aluminioanodiz. Natural - 165 x 70 
cm 

M2 1,16       

15.1.19 102180 SINAPI J19   -   janela   basculante   em   vidro   temperado   incolor   8   
mm    - 
acabamentos em aluminioanodiz. Natural - 365 x 200 cm 

M2 7,30       

15.1.20 102180 SINAPI J20    -   janela   basculante   em   vidro   temperado   incolor   8   
mm    - 
acabamentos em aluminioanodiz. Natural -57 x 235 cm 

M2 1,34       

15.1.21 102180 SINAPI Guichê - janela tipo guilhotina em aluminio e vidro 60 x 60 cm M2 0,36       

15.1.22 ED-29453 SEINFRA FERRAGENS  PARA  JANELA  DE ALUMÍNIO DE CORRER  COM 
DUAS  ( 2) FOLHAS,   INCLUSIVE   ROLDANAS   E   ACESSÓRIOS,   
FORNECIMENTO   E 
INSTALAÇÃO, EXCLUSIVE JANELA 

UN 14,00       

15.1.23 ED-29451 SEINFRA FERRAGENS  PARA  MÓDULO  DE  JANELA  DE  ALUMÍNIO  
MÁXIM-AR, INCLUSIVE    FECHO    E    BRAÇO,    
FORNECIMENTO    E    INSTALAÇÃO, 
EXCLUSIVE JANELA 

UN 19,00       

15.1.24 102181 SINAPI P70  -  porta  de  abrir   1  folha  em  vidro  temperado  incolor  
10  mm 
acabamentos em aluminioanodiz. Natural - 75 x 210 cm 

M2 1,58       

15.1.25 102181 SINAPI Pv80  -  porta  de  abrir   1  folha  em  vidro  temperado  incolor  
10  mm 
acabamentos em aluminioanodiz. Natural - 80 x 210 cm 

M2 1,68       

15.1.26 102181 SINAPI P90a  -  porta  de  abrir   1  folha  em  vidro  temperado  incolor  
10  mm 
acabamentos em aluminioanodiz. Natural - 90 x 210 cm 

M2 1,89       

15.1.27 ED-51160 SEINFRA P120a   -   porta   pivotante,   vidro   temperado   10mm,   
incolor,     com pelicula  jateada  abrir.  Largura:  120cm.  
Altura:  210cm.  Bandeira  fixa, 
com o mesmo vidro. Ferragens em inox - 120 x 300 cm 

M2 3,60       

15.1.28 ED-29452 SEINFRA FERRAGENS PARA PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR DE UMA (1) 
FOLHA, INCLUSIVE     FECHADURA     E     DOBRADIÇAS,     
FORNECIMENTO     E 
INSTALAÇÃO, EXCLUSIVE PORTA 

UN 3,00       

              
Sub-total   

                  

      
TOTAL ITEM:  15 

        
  

                  
16.0.0 

    
ESQUADRIA METÁLICA 

          
16.1.1 ED-23035 SEINFRA Pt80 - portão veneziana de abrir 1 folha 80 x 210 cm - 

fornecimento e 
instalação 

M2 1,68       

16.1.2 ED-23035 SEINFRA Pa120 -  porta  de  abrir  2 folhas  em veneziana-  120 x  210 
cm  cm tela 
mosqueteira 

M2 5,04       

16.1.3 ED-23035 SEINFRA Pt120a- porta de abrir 2 folhas em veneziana- 120 x 210 cm M2 2,52       

16.1.4 ED-23035 SEINFRA Pt120 - portão veneziana de abrir 2 folhas - 120 x 210 cm M2 5,04       

16.1.5 ED-50923 SEINFRA Alcapao em ferro 0,6mx0,6m, incluso ferragens UN 1,00       

16.1.6 ED-32094 SEINFRA Guarda - corpo em tubo em aço galvanizado, diâmetro externo  
de 2, 
fechamento em barras circulares verticais , diâmetro externo 
1/2" 

M 5,30       

16.1.7 ED-50935 SEINFRA Corrimão em tubo de ferro pintado na cor grafite. Diâmetro 
externo 1 
1/2" fixo ao guarda-corpo e à parede 

M 27,10       

              
Sub-total   

                  

      
TOTAL ITEM:  16 

        
  

                  
17.0.0 

    
REVESTIMENTOS DE PAREDES E TETOS 

      
- - 

17.1.1 ED-50729 SEINFRA Chapisco traco 1:3 (cimento e areia), espessura 0,5cm, preparo 
manual 

M2 2,50       

17.1.2 ED-50732 SEINFRA Emboco paulista (massa unica) traco 1:6 (cimento e areia), 
espessura 
2,5cm, preparo  manual 

M2 2,50       

17.1.3 ED-50717 SEINFRA Revestimento   em   azulejo   branco   20    x   20   cm,   junta   a   
prumo, 
assentado com argamassa pré-fabricada, inclusive 
rejuntamento 

M2 328,33       

17.1.4 ED-50737 SEINFRA Revestimento  com  granito  cinza  corumbá  e  =  2  cm,  junta  
a  prumo, 
assentado   com   argamassa   pré-fabricada,   inclusive   
rejuntamento   - balção de atendimento 

M2 3,27       

17.1.5 ED-50749 SEINFRA Revestimento   com   pastilha   de   vidro   acqua   2,5   x   2,5   
jatobá   ou 
equivalente junta a prumo, assentado com argamassa pré-

M2 13,59       



 

Rua Maestro Geraldo Aprígio, nº 60, Bairro Centro      (35) 3523-1808 ou (35) 3523-2791 
Alpinópolis/MG – CEP: 37.940-000                         prefeitura@alpinopolis.mg.gov.br 

 

Edital retificado 

fabricada 

              
Sub-total   

                  

      
TOTAL ITEM:  17 

        
  

                  
18.0.0 

    
PISOS 

          
18.1.0 

    
PISO INTERNO 

          
18.1.1 ED-50621 SEINFRA Soculo de  concreto magro e = 10 cm M2 13,42       

18.1.2 ED-50567 SEINFRA Contrapiso  em  argamassa  traco  1:3  (cimento  e  areia),  
interno  sobre 
laje, aderido, espessura 2,5cm, preparo mecanico 

M2 374,10       

18.1.3 ED-50548 SEINFRA Piso   cimentado   liso   desempenado,   traco   1:3   (cimento   
e   areia), 
espessura 3,0cm, preparo manual 

M2 26,05       

18.1.4 ED-50754 SEINFRA Piso   em   porcelanato   spazio   grigio   ap   52   x   52   xm,   
acabamento acetinado, biancogrês  ou equivalente, assentado 
com argamassa pré- 
fabricada, inclusive rejuntamento 

M2 348,05       

18.1.5 ED-50756 SEINFRA Piso em granito cinza corumbá acabamento flameado, 
assentado com 
argamassa pré-fabricada, inclusive rejuntamento (escadas) 

M2 19,36       

              
Sub-total   

                  
18.2.0 

    
FRISOS E RODAPÉS 

          
18.2.1 ED-50771 SEINFRA Rodape  em  porcelanato  spazio  grigio  ap  10  x  52 xm,  

assentado  com 
argamassa pré-fabricada, inclusive rejuntamento 

M 316,45       

18.2.2 ED-50773 SEINFRA Friso  em  granito  granito  cinza  corumbá  h  =  5  cm,  
assentado  com 
argamassa pré-fabricada, inclusive rejuntamento 

M 48,32       

18.2.3 ED-50774 SEINFRA Rodapé em granito granito cinza corumbá h = 10 cm, 
assentado com 
argamassa pré-fabricada, inclusive rejuntamento (escadas) 

M 24,53       

              
Sub-total   

                  
18.3.0 

    
SOLEIRAS E PEITORIS 

          
18.3.1 98689 SEINFRA Soleira em granito cinza corumbá l = 15 cm M 34,75       

18.3.2 101965 SINAPI Peitoril em mármore branco e = 2 cm acabamento polido l = 
16 cm 

M 57,74       

18.3.3 ED-50737 SEINFRA Marco em granito cinza corumbá l = 15 cm M 1,80       

              
Sub-total   

                  

      
TOTAL ITEM:  18 

        
  

                  
19.0.0 

    
ESPELHOS 

          
19.1.1 ED-51151 SEINFRA Espelho  cristal,  50  x  90  cm  e=  5  mm,  lapidado,  i=10°,  

fixado  com 
parafuso finesson - fornecimento e instalação 

UN 7,00       

19.1.2 ED-51150 SEINFRA Espelho cristal, espessura 5mm lapidado, 50x90 cm, 4 mm, 
fixado com 
parafusos finesson - fornecimento e instalação 

UN 1,00       

              
Sub-total   

                  

      
TOTAL ITEM:  19 

        
  

                  
20.0.0 

    
PINTURA INTERNA / EXTERNA 

          
20.1.0 

    
PINTURA INTERNA 

          
20.1.1 ED-50516 SEINFRA Fundo selador acrilico ambientes internos/externos, uma 

demao 
M2 1.308,79       

20.1.2 ED-50483 SEINFRA Emassamento  com  massa  latexpva  para  ambientes  
internos,  duas 
demaos 

M2 1.271,28       

20.1.3 ED-50481 SEINFRA Emassamento massa base a oleo em madeira, duas demaos M2 147,42       

20.1.4 ED-50500 SEINFRA Pintura latexacrilica ambientes internos/externos, tresdemaos M2 1.308,79       
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20.1.5 ED-50493 SEINFRA Pintura    esmalte    fosco    para    madeira,    duas    demaos,    
incluso 
aparelhamento com fundo nivelador branco fosco 

M2 147,42       

20.1.6 ED-50532 SEINFRA Pintura esmalte 2 demaos c/1 demaozarcao p/esquadria ferro M2 90,00       

              
Sub-total   

                  
20.2.0 

    
PINTURA EXTERNA  (FACHADA) 

          
20.2.1 ED-50516 SEINFRA Fundo selador acrilico ambientes internos/externos, uma 

demao 
M2 592,52       

20.2.2 ED-50473 SEINFRA Emassamento de parede em placa cimentícia, com 1 demão de 
massa 
acrílica 

M2 592,52       

20.2.3 ED-50519 SEINFRA Pintura   com   tinta    acrilica   fosca   azul   mineral   e329   ,   
ambientes 
externos, tresdemaos 

M2 393,53       

20.2.4 ED-50519 SEINFRA Pintura com tinta  acrilica fosca goiaba r243, ambientes 
externos, tres 
demaos 

M2 198,99       

              
Sub-total   

                  

      
TOTAL ITEM:  20 

        
  

                  
21.0.0 

    
BANCADA 

          
21.1.1 ED-21095 SEINFRA Bancada em granito cinza corumbá, inclusive furo e colagem 

de bojo, 
com acabamento de 4 cm na testeira conforme projeto 

M2 9,78       

21.1.2 ED-21095 SEINFRA Bancada  seca  em  granito  cinza  corumbá  com  acabamento  
bauleado 
conforme projeto 

M2 3,60       

21.1.3 ED-21095 SEINFRA Balcão em granito cinza corumbá acabamento bauleado M2 4,48       

21.1.4 ED-48348 SEINFRA Rodabancada em granito cinza corumbá, h = 10 cm, e = 2 cm M 27,86       

21.1.5 ED-50688 SEINFRA Prateleira em ardósia polida e = 2 cm M2 12,73       

              
Sub-total   

                  

      
TOTAL ITEM:  21 

        
  

                  
22.0.0 

    
SINALIZAÇÃO 

          
22.1.1 12760 SINAPI-I Placa  em  aço  inox  escovado  250  x  32cm  dobrada  na  

borda  para enquadramento conforme diagramação. O fundo  
será em película na cor   azul   c100,   m70,   y0,   k0    ref.:   3m   
ou   equivalente   com   letras 
adesivadas na cor branca com letra fonte "gothan black" 

M2 0,80       

22.1.2 12760 SINAPI-I Placa  em  aço  inox  escovado  250  x79  cm  dobrada  na  
borda  para enquadramento     com     letra     fonte     "gothan     
black",     conforme diagramação. O fundo será em película na 
cor azul c100, m70, y0, k0 
ref.: 3m ou equivalente com letras adesivadas na cor branca 

M2 1,98       

22.1.3 10851 SINAPI-I Placa de sinalização em acrílico branco com arte adesivada na 
cor azul 
c100, m70, y0, k0  ref.: 3m ou equivalente 

UN 4,00       

22.1.4 12760 SINAPI-I Placa  em  aço  inox  escovado  40  x  15  cm  dobrada  na  
borda  para enquadramento  com  letra  fonte  "gothan  black"  
h=4  cm  na  cor  azul 
c100, m70, y0, k0  ref.: 3m ou equivalente 

M2 0,90       

22.1.5 12760 SINAPI-I Placa  em  aço  inox  escovado  40  x18  cm  dobrada  na   
borda  para enquadramento com letra fonte "gothan black" 
h=3.5 cm na  cor azul 
c100, m70, y0, k0  ref.: 3m ou equivalente 

UN 0,14       

22.1.6 ED-50574 SEINFRA Fita antiderrapante fotoluminescente cor verde d = 2,5 x 20 
cm (duas 
de cada lado) 

UN 28,00       

22.1.7 39645 SINAPI-I Anel  em  neoprenenp,  dureza:  70+/-5  shore  a,  anti-chama  
e  anti- 
alérgico, na cor preto 

UN 4,00       

22.1.8 ED-50624 SEINFRA Piso  podotátil  de  alerta  na  cor  preta, fixado  com cola  
p4000.  Codigo 002-01   ref.   Andaluz   /   mercur   ou   
equivalente   -   fornecimento   e 
assentamento 

UN 20,00       

              
Sub-total   

                  

      
TOTAL ITEM:  22 
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23.0.0 
    

URBANIZAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES 
          

23.1.1 ED-51145 SEINFRA Execução   de   calçada   em   concreto   1:3:5   (fck=12   mpa)   
preparo 
mecânico, e= 7cm 

M2 120,10       

23.1.2 ED-50583 SEINFRA Piso em ladrilho hidraulico de alerta e direcional na cor preta 
25 x 25 cm,    assentado    com    argamassa    de    cimento    e    
areia,    inclusive 
rejuntamento. 

M2 5,81       

23.1.3 ED-50437 SEINFRA Plantio de grama esmeralda - zoysiajaponica M2 10,62       

              
Sub-total   

                  

      
TOTAL ITEM:  23 

        
  

                  
24.0.0 

    
LIMPEZA GERAL 

          
24.1.1 ED-51125 SEINFRA Carga e trasnporte de entulho em cacambas M3 50,00       

24.1.2 ED-50266 SEINFRA Limpeza final da obra M2 409,80       

              
Sub-total   

                  

      
TOTAL ITEM:  24 

        
  

                  
25.0.0 

    
ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

          
25.1.1 CO-27348 SEINFRA ENGENHEIRO      CIVIL      DE      OBRA      JÚNIOR      COM      

ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

HORAS 192,00       

              
Sub-total   

                  

      
TOTAL ITEM:  25 

        
  

                  
26.0.0 

    
FUNDAÇÕES 

          
26.1.0 

    
PROJETOS COMPLEMENTARES 

          
26.1.1 CO-27427 SEINFRA PROJETO EXECUTIVO DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARRIMO PR A1 3,00       

26.1.2 CO-27427 SEINFRA PROJETO EXECUTIVO DE ESTRUTURA DE CONCRETO RADIER PR A1 2,00       

26.1.3 CO-28390 SEINFRA MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE 
SONDAGEM A PERCUSSÃO COM ENSAIO DE PENETRAÇÃO 
PADRÃO (SPT) - (CUSTO 
FIXO) 

UN 1,00       

26.1.4 CO-28388 SEINFRA SONDAGEM A PERCUSSÃO COM ENSAIO DE PENETRAÇÃO 
PADRÃO 
(SPT), DIÂMETRO 2.1/2", EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E 
DESMOBILIZAÇÃO 

M 48,00       

              
Sub-total   

26.2.1 
    

MURO DE ARRIMO 
          

26.2.1.1 ED-51107 SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR 
OU 
IGUAL A 1,5M, INCLUSIVE DESCARGA LATERAL 

M3 23,90       

26.2.1.2 ED-51094 SEINFRA APILOAMENTO MECANIZADO EM FUNDO DE VALA COM 
PLACA VIBRATÓRIA, EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO 

M2 40,89       

26.2.1.3 ED-49812 SEINFRA LASTRO DE CONCRETO MAGRO, INCLUSIVE TRANSPORTE, 
LANÇAMENTO E ADENSAMENTO 

M3 20,20       

26.2.1.4 ED-49811 SEINFRA FÔRMA E DESFORMA DE COMPENSADO RESINADO, ESP. 
12MM, 
REAPROVEITAMENTO (3X) (FUNDAÇÃO) 

M2 46,00       

26.2.1.5 ED-48297 SEINFRA CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-60, DIÂMETRO 
(4,2MM A 
5,0MM), INCLUSIVE ESPAÇADOR 

KG 1.960,00       

26.2.1.6 ED-48295 SEINFRA CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-50, DIÂMETRO 
(6,3MM A 
12,5MM), INCLUSIVE ESPAÇADOR 

KG 1.120,00       

26.2.1.7 ED-49805 SEINFRA FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, USINADO 
BOMBEADO, COM FCK 25MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO (FUNDAÇÃO) 

M3 32,00       

26.2.1.8 ED-48196 SEINFRA ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM BLOCO DE CONCRETO, ESP. 
19CM, COM ACABAMENTO APARENTE, INCLUSIVE 
ARGAMASSA PARA 
ASSENTAMENTO 

M2 202,00       

26.2.1.9 ED-51096 SEINFRA COMPACTAÇÃO MECANIZADA DE ATERRO COM PLACA 
VIBRATÓRIA, 
INCLUSIVE ESPALHAMENTO MANUAL 

M3 350,00       
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26.2.2.0 
    

RADIER 
          

26.2.2.1 ED-49813 SEINFRA LASTRO DE BRITA COM PEDRA BRITADA NÚMERO 2 E 3, 
INCLUSIVE 
ADENSAMENTO E APILOAMENTO MANUA 

M3 16,20       

26.2.2.2 ED-49805 SEINFRA FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, USINADO 
BOMBEADO, COM FCK 25MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO (FUNDAÇÃO) 

M3 32,41       

26.2.2.3 ED-48295 SEINFRA CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-50, DIÂMETRO 
(6,3MM A 
12,5MM), INCLUSIVE ESPAÇADOR 

KG 2.250,00       

              
Sub-total   

                  

      
TOTAL ITEM:  26 

        
  

                  

      
TOTAL DA PLANILHA: 

        
  

 
 
 
 

 
 

 
 

 

 

Campo de preenchimento obrigatório 

Validade da Proposta 90(noventa) dias 

Local/uf ......., de ................... de 2025 

Atenciosamente, 

.......................................................... 
Nome e assinatura da Licitante 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE E CONHECIMENTO DAS 
PECULIARIDADES DA OBRA 

 

 

À  

Prefeitura Municipal de ALPINOPOLIS/MG 

 

 

Ref.: Processo Licitatório nº0164/2025 

Modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA nº 007/2025 

 

 

A empresa ................., inscrita no CNPJ nº................, por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr (a)................... (qualificação: nacionalidade, estado civil, profissão e 

endereço), portador da Carteira de Identidade RG. nº................, inscrito no Cadastro de Pessoa 

Física – CPF - sob o nº............., declara, para fins que dispõe ou tem como dispor de maneira 

certa, de máquinas, equipamentos e pessoal técnico necessário ao cumprimento das obras e 

serviços objeto desta licitação, declara ainda  que se informou das peculiaridades da execução 

da obra e que à executará de acordo com os prazos estabelecidos no edital e seus anexos, em 

especial ao Projeto Básico, declara ainda que as os quantitativos apresentados na planilha do 

mesmo são suficientes para execução da obra em epígrafe. 

 

 

Local da Firma/UF, ..... de  .............de 2025. 

 

 

.......................................................... 
Nome e assinatura da Licitante 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DE RISCOS 

 
 

A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR EM IMPRESSO PRÓPRIO, JUNTAMENTE COM OS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO ENVELOPE Nº 02, COMO SE SEGUE: 
 
 
À  

Prefeitura Municipal de ALPINOPOLIS/MG 

 

Ref.: Processo Licitatório nº 0164/2025 

Modalidade Concorrência Pública Eletrônica nº 007/2025 

 

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ nº 

_________________, por seu representante legal o Sr. (a) 

_______________________________, RG ________________ e CPF _________________, 

DECLARA, através deste documento, que não teve interesse em efetuar a visita técnica junto à 

Prefeitura Municipal de ALPINOPOLIS, para efeitos de conhecimento das peculiaridades dos 

locais onde as obras objeto do supracitado certame serão executadas. Declara que os 

responsáveis da empresa têm conhecimento que a visita foi oferecida aos participantes, a fim 

de dar à Prefeitura a certeza e a comprovação de que todos os licitantes conhecem 

integralmente os serviços que serão executados e, que tomou conhecimento do projeto básico 

e que os elementos nele constantes são suficientes para a conclusão da obra, via de 

consequência, que suas propostas de preços possam refletir com exatidão a sua plena 

execução contratual, evitando-se futuras alegações de desconhecimento das características, 

resguardando a Prefeitura de possíveis inexecuções contratuais. 

 
 
Local/UF e Data. 

 
 

.......................................................... 
Nome e assinatura da Licitante 
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ANEXO VMINUTA DO CONTATO 

CONCORRÊNCIA Nº 007/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0164/2025 

 

O MUNICÍPIO DE ALPINÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 

nº. 18.241.752/0001-00, com sede na cidade de Alpinópolis/MG, na Rua Maestro Geraldo Aprígio, 60, 

CEP 37940-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Rafael Henrique da Silva Freire, 

brasileiro, solteiro, Advogado, inscrito no CPF sob o n 099.465.547-07, RG 16.567.118 - SSP/MG, 

residente e domiciliado na Rua Nicolau Sarno, nº 131, bairro Santa Efigênia, CEP 37940-000, em 

Alpinópolis/MG, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa .........., doravante 

denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo (a) Sr. (a)....., em observância com a Lei 

Federal n 14.133/2021, Decreto Municipal nº 740/2022, demais legislação aplicável, Processo 

Administrativo Licitatório nº 0164/2025, Concorrência nº007/2025, mediante as cláusulas e condições 

seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Constitui objeto da presente concorrência a “IMPLANTAÇÃO DE REGISTRO 
DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO A CONSTRUÇÃO 
DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS) NO BAIRRO SAÕ BENEDITO , NO MUNICIPÍO DE 
ALPINOPOLIS/MG.”. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. O objeto deste contrato deverá ser iniciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir de 
emissão da ordem de serviço. 

2.2. O Prazo para a execução dos serviços referentes à Cláusula Primeira deste Contrato será 
de08(oito) meses, contados do recebimento da Ordem de Serviços. 

2.3. Na contagem dos prazos previstos neste Contrato, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do 
vencimento. 

2.4. Os prazos iniciam e vencem em dia de expediente do Contratante. 

2.5.Os serviços deverão ser executados de forma indireta, no local, condições e especificações 
constantes no Projeto Básico e seus anexos. De um modo geral, fica desde logo definido que:  

2.5.1. A execução do serviço se dará no Bairro Centro, localizado no ponto de coordenadas geográficas 
latitude -20.86472, longitude-46.38803 

2.5.2 A contratação compreenderá o fornecimento de mão de obra especializada e todos os materiais 
necessários e adequados ao fornecimento e à execução dos serviços descritos no Memorial 
Descritivo. 
 

2.5.3. A contratação compreenderá o fornecimento de mão de obra especializada e todos os materiais 
necessários e adequados ao fornecimento e à execução dos serviços descritos no Memorial 
Descritivo. 

2.6. Por se tratar de serviços de engenharia, toda a supervisão da execução do objeto deste contrato 
deverá obrigatoriamente, ser feita por profissional habilitado, registrado em Conselho de Classe, com 
respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica, sendo funcionário do Contratado e designado pelo 
mesmo. 

2.6.1. No ato da assinatura do contrato deverá ser apresentada a ART para cumprimento do item  
 

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA E DAALTERAÇÃO DO CONTRATO 

3.1.O Contrato proveniente deste procedimento terá vigência de 180(cento e oitenta) dias a contar 
da data de sua assinatura. 
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3.2. O contrato oriundo desta licitação poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme Lei 
Federal n.º 14133/2021. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

4.1. O contratado prestará garantia de execução do contrato optando por uma das modalidades 
previstas no art. 96, da Lei Federal nº. 14133/2021. 

4.2. Na hipótese de majoração do valor do Contrato, a licitante vencedora fica obrigada a 
complementar ou substituir a garantia prestada. 

4.3. O valor da garantia responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fundiárias, indenizações ao Município e a terceiros, e por todas as multas 
impostas à licitante vencedora, sem que isso inviabilize a aplicação de multa em valor superior ao da 
garantia prestada. 

4.4. A garantia prestada deverá abranger toda a vigência do Contrato e, também, o período de 90 
(noventa) dias após o término desta, devendo ser renovada a cada prorrogação efetivada no 
contrato. 

4.5. A garantia será liberada ou restituída ante a comprovação de que a empresa pagou todas as 
verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e caso este pagamento não ocorra até o 
fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o 
pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pela Administração. 

4.6. A devolução da garantia não exime a licitante vencedora das responsabilidades administrativa, 
civil e penal, oriundas da execução do objeto do Contrato. 

4.7. Não será emitida a ordem de serviço enquanto não houver o recolhimento da garantia de 
execução nos termos do item 4.1. 

CLÁUSULA QUINTA - DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E PENALIDADES 

5.1.Pela inexecução total ou parcial das condições contratuais, a contratada ficará sujeita 

àspenalidades de advertência, multa, suspensão temporária de participação em licitação 

eimpedimento de contratar com a Administração, e/ou declaração de inidoniedade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, de acordo com o previsto no artigos 155 e 156 § 4º e 5º da 

LeiFederal n°14.133/2021,sem prejuízo das responsabilidades civil e penalcabíveis, garantido-se a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

5.2.Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do descumprimento 

contratual: 

5.3.5% (cinco por cento) do valor total atualizado darespectiva ordem deserviço, em caso de ocorrer 

atraso na execução do objeto; 

5.4  10% (dezpor cento) sobre ovalor total contratado atualizado, nahipótese da contratada 

inadimplir total ou parcialmente o contrato. 

5.5.O valor das multas somente será aplicado, após regular processo administrativo, no qual será 

assegurado à contratada o direito de ampla defesa e contraditório, observando-se o procedimento 

previsto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.6.Caso o proponente vencedor não execute total ou parcialmente os serviços objeto desta 

Concorrência,o Município de ALPINOPOLIS reserva-seo direito de executá-los,diretamente ou 

atravésde terceiros, por conta e risco do Proponente vencedor. 

5.7.A inexecução deste ensejará a rescisão contratual, com as consequências contratuais e as 

previstas nos arts. 156, 157, 158, 165, inciso I, 166 e 167 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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5.8.A aplicação de multas não impede que o Município de ALPINOPOLIS rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as sanções previstas no arts. 166 e 167 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.9.O proponente vencedor reconhece ao Município de ALPINOPOLIS o direito de, a critério deste, 

descontar dos pagamentos devidos ao Proponente vencedor o valor de multas e demais sanções 

pecuniárias previstas nesta Licitação, ou ainda, quando for o caso, cobrá-las judicialmente. 

5.10.Será descontado dos pagamentos devidos pela Contratante se os valores não forem 

suficientes, a diferença deverá ser recolhida pela Controladoria no prazo máximo de 03 (três) dias 

úteis a contar da aplicação da sanção; 

CLÁUSULA SEXTA – DA ACEITABILIDADE DO OBJETO 

6.1. A conferência dos serviços serão feitas por medição de acordo com cronograma físico e financeiro 
constante do anexo I Projeto Básico. 

6.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do 
serviço, nem ético - profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela 
Lei ou pelo contrato. 

6.3. Os serviços executados, serão recebidos por funcionários da Secretaria Municipal de Obras Públicas, 
Fiscalização de Serviços urbanos e rurais e Transporte nas condições descritas abaixo: 

a. PROVISORIAMENTE, será recebida pelo funcionário designado pela Prefeitura Municipal de 
ALPINOPOLIS para acompanhamento, conferência e posterior verificação da conformidade do objeto 
com a especificação. 

b. DEFINITIVAMENTE, será aceito aos 90 (noventa) dias contados a partir do recebimento 
provisório, após ser constatado pelo Município de ALPINOPOLIS, que o serviço prestado atende todas as 
especificações, principalmente qualidade e quantidade contratadas. 

6.4.  Fica reservado ao Município de ALPINOPOLIS o direito de vistoriar os serviços executados e vetar, a 
qualquer momento, a execução de qualquer serviço, por seu conhecimento específico ou exclusivo critério 
de avaliação, não isentando, entretanto, o proponente vencedor da responsabilidade pelos defeitos ou 
ineficiência de desempenho que os serviços executados venham a apresentar. 

6.5.Somente após a emissão da Autorização de Fornecimento, é que a contratada deverá iniciar o 
cumprimento das obrigações que tiver assumido com a Administração Pública do Município de 
ALPINOPOLIS. 

6.6. A Administração Pública do Município de ALPINOPOLIS reserva-se no direito de, a qualquer 
momento, recusar o recebimento do serviço objeto deste contrato que estiver em desacordo com as 
especificações exigidas, por seu conhecimento específico ou exclusivo critério de avaliação. 

6.7. A avaliação será realizada por servidor do Município de ALPINOPOLIS, que por seus conhecimentos 
técnicos, observando as especificações exigidas, emitirá parecer acerca da aceitação do serviço do 
objeto. 

CLÁUSULA SETIMA - DAS RESPONSABILIDADES 

7.1DACONTRATADA 

7.1.1 O proponente vencedor deverá prestar qualquer tipo de informações ou esclarecimentos 
solicitados pelo Município de ALPINOPOLIS, relacionados à execução dos serviços. 

7.1.1.O proponente vencedor se obriga a aceitar modificações e/ou alterações nos quantitativosora 
licitados, desde que mantido o equilíbrio financeiro. 

7.1.2.O proponente vencedor se obriga a cumprir rigorosamente os prazos de início, execução e 
término dos serviços constantes desta licitação. 

7.1.3.Oproponentevencedor éresponsávelpelasolidezesegurançadotrabalhoexecutado,assim em 
razão de materiais, como de solo, nos termos do Código Civil. 

7.1.4.O proponente vencedor é responsável pela execução de medidas preventivas contra acidentes e 
contra danos aos seus funcionários, a terceiros e ao Município de ALPINOPOLIS. 

7.1.5.O proponente vencedor é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
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expensas, os vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do contrato. 

7.1.6.O proponente vencedor é responsável pelos danos causados ao Município de ALPINOPOLIS ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo esta responsabilidade a fiscalização feita 
pelo Município de ALPINOPOLIS. 

7.1.7.O proponente vencedor assume inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e de proteção 
aos seus empregados, bem como pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 

7.1.8.A inadimplência do proponente vencedor não transfere ao Município de ALPINOPOLIS as 
responsabilidades de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 

7.1.9.O proponente vencedor é obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

7.1.10.O proponente vencedor é obrigado a indicar através de ato formal, profissional habilitado, 
registradoem ConselhodeClasse, coma respectivaAnotaçãode Responsabilidade Técnica, 
sendofuncionário do Contratado e designado pelo mesmo para atuação de preposto que representará 
o contratado perante o município de ALPINOPOLIS, devendo estar disponível à Administração 
Municipal de ALPINOPOLIS, para atender às solicitações e dirimir quaisquer dúvidas que surgirem, 
durante o processo de execução do contrato. 
 
7.1.11.O Proponente Vencedor é obrigado, no ato da assinatura do contrato, juntar/apresentar a ART  

7.1.12.O proponente vencedor é obrigado a executar os serviços de acordo com as especificações 
constantes neste instrumento convocatório, anexos e demais normas e instruções do Município eque 
tomará todas as medidas para assegurar um controle adequado de qualidade. 

7.2.DACONTRATANTE: 

7.2.1.Notificar a contratada sobre quaisquer irregularidades encontradas na execução dos serviços, 
fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para sua correção; 

7.2.2.Emitir ordem de serviço; 

7.2.3.Expedir atestado de inspeção dos serviços prestados, que servirá como instrumento de 
avaliação do cumprimento das obrigações contratuais e constituirá documento indispensável para a 
liberação dos pagamentos; 

7.2.4.Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente. 
7.2.5.Prestar as informações  e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 
da contratada, em relação aos serviços; 
7.2.6.Proporcionar acesso e movimentação do pessoal da contratada às suas instalações; 
7.2.7.Proibir que pessoas não autorizadas pela contratada, sob qualquer pretexto, efetuem 
intervenção técnica nas instalações onde serão executadas os serviços. 
7.2.8.Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas; 
7.2.9.Fiscalizar a execução do objeto, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 
contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive 
quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas. 

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1.A execução da prestação dos serviços será acompanhada, fiscalizada e atestada através do 
servidor público Cayo Eurípedes Orlandi, CREA/MG CREA/MG Nº: 70.896/D, Engenheiro Civil, 
GESTORA e FISCAL DESIGNADO pela Administração Municipal que deverá anotar em registro 
próprio, todas as ocorrências relacionadas com execução do objeto, determinando o que for 
necessário paraa regularização das falhas observadas, conforme previsto no art. 67 e parágrafos e 
também poderá, constatando a inobservância quanto às especificações desta: 

I. Mandar suspender a execução dos serviços; 

II. Mandar substituira execução dos serviços; 

III. Suspender o pagamento; 
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IV. Rescindir o contrato. 

8.2.Fornecerasinstruçõesnecessáriasparaaexecuçãodosserviços; 

8.3. Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste instrumento, sem 
prejuízo da responsabilidade da CONTRATADA; 

8.4.Aprestação dos serviços objeto deste contrato, mesmo entregue e aceito definitivamente, ficará 
sujeito à substituição desde que comprovada a pré-existência de defeitos, má fé do fornecedor, bem 
como alterações que comprometam a integridade e a utilização. 

 

8.5.As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas ao 
seu superior, em tempo hábil para a adoção das medidas necessárias. 

8.6.O gestor anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
número de cilindros solicitados e recolhidos, determinar o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

8.7.Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
CONTRATADAa correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

8.8.Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação 
à qualidade exigida, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras 
previstas no ato convocatório. 
8.9.O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços. 
 

8.10.Afiscalizaçãotécnicadaexecuçãodosserviçosabrange,ainda,asseguintesrotinas: 
A- Vistoriatécnicaasinstalações;  
B-  Registro Fotográfico;  

C- Registro no diário de obras; 
D-  Emissãodecomunicaçõesviaoficio,e-maileoutrosmeios; 

E-  Verificação dos serviços para realização do atesto e liberação do pagamento da nota fiscal.  
 
8.10.Verificareaprovar,juntamentecomoOrdenadordaDespesa,eventuaisprorrogaçõesde prazo de 
execução do empreendimento em virtude de fatos supervenientes; 

8.11.Paralisartodooserviçoqueestejasendoexecutadosemcondiçõesdesegurançaouem desacordo com 
as especificações e/ou o projeto. 

 

8.12.A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 
e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, 
gestores e fiscais, de conformidade com o art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA - DISPOSIÇÃO LEGAL 

9.1. Este contrato fixará as condições constantes no Edital de Concorrência nº 007/2025 

9.2. Este contrato reger-se-á de acordo com as disposições do Edital de Concorrência nº 007/2025, da 
Lei nº 14.133/2021 e posteriores alterações, Decreto Municipal nº. 720/2022 aplicando-se as demais 
disposições legais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DECIMA - DO PREÇO E REPACTUAÇÃO 

10.1.Pela execução dos serviços o MUNICÍPIO DE ALPINOPOLIS pagará à CONTRATADA o valor 
de R$______________ (__________________), inclusos todos os custos diretos e indiretos, direitos 
autorais, royalties, taxas, impostos, tarifas e outras quaisquer despesas que se fizerem necessárias à 
boa execução do objeto, conforme Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA no 
Processo Administrativo Licitatório nº 0164/2025, Concorrência nº 007/2025, de acordo com item 
seguinte. 
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10.2 Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de referência da Planilha do orçamento elaborado, considerando que as 
licitantes tiveram pleno conhecimento das condições estabelecidas e, formularam suas propostas com 
base nos valores apresentados. 

10.3Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, e comprovada a 
sua não responsabilidade pelo atraso da obra, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo Contratante, do INCC(índice nacional da Construção Civil), exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.6 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

10.7 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.8 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.9 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA ONZE - DO PAGAMENTO 

11.1.Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, através de depósito em conta 
corrente da CONTRATADA, noprazodeaté30(trinta) dias contados da apresentação da nota fiscal, 
sendo que esta deverá estar atestada pelo Gestor/Fiscal do objeto da licitação. 

11.2.O “atesto” fica condicionado a verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela CONTRATADA com os serviços efetivamente prestados; 

11.3.Nenhum pagamento de acréscimo no preço do objeto será autorizado sem o devido aditamento 
do contrato. 

 11.4.O pagamento será feito de acordo com medição realizada que deverá atender ao cronograma 
físico-financeiro constante do anexo I da Concorrência Eletrônica nº 006/2025; 
11.5  – A Nota Fiscal/Fatura será apresentada pelo Contratado de conformidade com a medição 
aprovada pela engenharia do Município; 

11.6 Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 
aplicação das seguintes fórmulas: 

I= (TX/100) 

365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual 

EM = Encargos moratórios 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 

VP = Valor da parcela em atraso 

Obs: Caso ocorra pagamento parcial, para o valor remanescente será devida a correção 
monetária “pro rata tempore”, adotando-se os mesmos critérios estabelecidos acima.  

CLÁUSULA DOZE – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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12.1.Asdespesase/oucusteiosresultantesdaexecução dos serviços serão atendidos com recursos da 

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Serviços Urbanos, nos Bloqueios Orçamentários. 

Ficha 00726-16010000000 OBRAS E INSTALAÇÕES- R$ 1.988.000,04 
000(020212.1030127401.141.44905100000.16010000000 ) Transferência fundo a fundo de recursos 
do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de Estruturação 

Ficha 00726-27060003110 OBRAS E INSTALAÇÕES   R$ R$ 349.999,99 110 
(020212.1030127401.141.44905100000.27060003110 )Transferência Especial da Uniãoemenda 
individual  
 
Ficha 00726-1710000320 OBRAS E INSTALAÇÕES -  R$ 120.620,60 220 
 (020212.1030127401.141.44905100000.17100003220 ) Transferência Especial do Estado de Minas 
Gerais   

CLÁUSULA TREZE - DA OBRIGAÇÃO DOS SUCESSORES 

13.1. Este contrato obriga as partes e seus sucessores a qualquer título. 

CLÁUSULA QUATORZE - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 14.1.É vedada a subcontratação total dos serviços objeto desta Concorrência, nos termos do art. 122 
da Lei Federal 14.133/2021. 

14.2.A subcontratação parcial dos serviços, limitada à 30% do objeto do contrato, só será admitida 
mediante autorização prévia e expressa da Ordenadora da Despesa, nos seguintes limites: 
exclusivamente nos casos de notória especialização, execução de atividade-meio e/ou de serviços em 
atraso. 

14.3.Aautorização de subcontratação estará condicionada aoexame e aprovação, pela Ordenadora da 
Despesa, da documentação do pretendente subcontratado, que deverá ser apresentada com 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data prevista para início dos trabalhos. 

14.4.Deverá ser exigido das empresas subcontratadas a apresentação dos documentos de habilitação 
exigidos no edital de licitação, especialmente quanto à habilitação jurídica, regularidade fiscal e 
qualificação técnica. 

14.5.À CONTRATADA caberá a fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista em relação ao serviço 
subcontratado. 

14.6.A subcontratação de partes do objeto não libera a CONTRATADA de quaisquer 
responsabilidades legais e contratuais, respondendo a CONTRATADA, perante o Município de 
ALPINOPOLIS/MG, pela parte subcontratada. 

14.7.A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder, ainda que parcialmente, os direitos ou 
obrigações decorrentes deste Contrato. 

CLÁUSULA QUINZE - DA SUB-ROGAÇÃO DO CONTRATADO 

15.1. É vedada a sub-rogação do Contratado, salvo ex vi o disposto na cláusula seguinte deste 
Contrato.  

CLÁUSULA DEZESSEIS - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

16.1.ACONTRATADAdeve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução dos serviços objeto deste contrato. 

16.2.Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
deste contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar oprocesso 
de licitação ou de execução do contrato; 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 
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d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar aexecução 
dos serviços do contrato; 

e) “práticaobstrutiva”:destruir,falsificar,alterar ouocultarprovas eminspeçõesoufazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; 

1.1. Praticar conduta ilícita, essencialmente fraudulenta, com o objetivo de impedir os órgãos de 
fiscalização e controle em realizar a inspeção do certame. 

CLÁUSULA DEZESSETE - DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da cidade de Alpinópolis/MG, para dirimir quaisquer dúvidas deste Contrato com 
renúncia a qualquer outro, mesmo que privilegiado. 

CLÁUSULA DEZOITO - DOS CASOS OMISSOS 

18.1. Os casos omissos e quaisquer dúvidas suscitadas serão dirimidos em conformidade com a Lei 
Federal nº 14.133/2021e subsidiariamente a Lei Complementar n.º 123/2006 e posteriores alterações e 
Decreto Municipal n° 012/2024, e demais disposições legais aplicáveis à espécie e observar-se-á o 
disposto na Concorrência nº 007/2025. 

18.2. E, por estarem assim justos e contratados, mandaram redigir o presente contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, que após lido e achado conforme, assinam-no na presença das duas testemunhas 
abaixo assinadas que a tudo ouviram o assistiram.  

ALPINOPOLIS/MG, * de * de 2025. 

_______________________________________ 

Rafael Henrique da Silva Freire 
Prefeito Municipal 

Contratante 

________________________________________ 

Representante Legal 

Contratada 

 
 
 
 
  

TESTEMUNHAS:  

1)_____________________________________ 2)_____________________________________ 

CPF:__________________________________ CPF:__________________________________ 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº  0164/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICANº007/2025 

 
 

A Prefeitura Municipal de ALPINOPOLIS/MG, torna público para o 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA, na forma eletrônica, no da plataforma  
www.licitardigital.com.br com modo de disputa ABERTO, a fim de 
selecionar propostas para constitui objeto da presente concorrência a 
“IMPLANTAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO A CONSTRUÇÃO DA UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE (UBS) NO BAIRRO SAÕ BENEDITO, NO MUNICIPÍO 
DE ALPINOPOLIS/MG..”em sessão pública, sendo recebidas as propostas 
até às 9 horas  do dia 09 de fevereirode 2026,  e momento que se dará 
inicio da disputa de lances,  o certame será realizado em conformidade com o 
Decreto Municipal n.º 740/2022,Lei Federal nº 14.133/2021 e posteriores 
alterações, na Lei Complementar n.º 123/2006 e das condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos integrantes. 

O Edital do Pregão está à disposição dos interessados na sede da 

Prefeitura Municipal deALPINOPOLIS/MG, na Rua Maestro Geraldo Aprígio, n.º 

60, Centro, em ALPINOPOLIS/MG – Seção de Licitações e Contratos, das 7h 

às 16h nos endereços eletrônicos www.licitardigital.com.br 

e www.alpinopolis.mg.gov.br. 

 

 
Alpinópolis/MG, 21 de janeiro de 2026. 

 
 
 

Tania Soares da Silveira  
Agente de Contratação 

 
 

 


